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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2018 - REGISTRO DE PREÇOS  

 

PLANEJAMENTO: 01/2018 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Objeto: Registro de preços para aquisição de SUPRIMENTOS DE REDE, conforme especificações 

mínimas e condições comerciais contidas no anexo I deste Edital. 

 

 

RECIBO 

 

A Empresa ___________________________________________________________ retirou este 

Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_________________________________________ ou pelo tel/fax: ________________. 

 

___________________________ aos _______ /_______ /_______. 

 

_________________________________________________ 

Nome / RG / Assinatura 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À PMMG – CENTRO DE TECNOLOGIA E 

SISTEMAS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES PELO E-MAIL: CTS-PREGOEIRO@PMMG.MG.GOV.BR 

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

O CENTRO DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS NÃO SE RESPONSABILIZA POR 

COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU PRESTAR 

INFORMAÇÕES INCORRETAS NO MESMO. 
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NORMAS DA LICITAÇÃO 

 

1 - PREÂMBULO 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais, representada pelo 

Centro de Tecnologia e Sistemas (CTS), Gestor do Registro de Preços, realizará a licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, em sessão pública, através do site, www.compras.mg.gov.br, 

para o Registro de preços para aquisição de SUPRIMENTOS DE REDE, conforme a especificação, 

quantidade, condições comerciais e demais informações descritas no Termo de Referência, constante do 

Anexo I do presente Instrumento Convocatório. 

Este pregão será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Estadual nº 14.167, de 

10 de janeiro de 2002; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelos Decretos 

Estaduais nº 44.630, de 03 de outubro de 2007; n
o
 44.786, de 18 de abril de 2008, nº 46.311, de 16 de 

setembro de 2013, nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012, pela Resolução SEPLAG nº. 58, de 30 de 

novembro de 2007; pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8727, de 21 de setembro de 2012, 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se ainda, subsidiariamente, a Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

1.1 - O pregão será realizado pelo pregoeiro: 

Sub Ten QPE Luciano Antônio Cerceau Netto 

Suplente de pregoeiro: 

2º Thiago Viegas Kinsmann 

Equipe de apoio: 

1º Sgt Rodrigo Ferreira Barros 

3º Sgt Wallysson Regis Gouveia; 

Cb Juliano Rangel da Costa Silva; 

Cb Rodolfo Martinho Stelmo; 

Sd Filippe Ferreira da Silva.  

Sd David Soares Silva Costa.  

Designados pelo Ordenador de Despesa do CTS – CENTRO DE TECNOLOGIA E SISTEMAS, conforme 

publicação contida no Boletim Interno nº 01/2018 – CSC-PM, de 15Jan18. 

 

1.2 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: 

INÍCIO: 26/02/2018, às 09h;  

TÉRMINO: 08/03/2018, às 09h. 

 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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1.3 - ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO PARA LANCES: 

Abertura da sessão para lances – lotes, datas e horários de início da sessão: 

 

Lotes 
Início 

Data Hora 

01- 88 
15/03/2018 –  quinta feira 

 

09h 

  

* Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de 

Brasília – DF. 

2 - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento 

de SUPRIMENTOS DE REDE, conforme especificações técnicas, quantidades estimativas, condições 

comerciais e demais informações descritas neste Edital e seus anexos. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, desde que previamente credenciados no módulo Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, do 

Portal de Compras, www.compras.mg.gov.br, nos termos do Decreto Estadual nº 45.902/12. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

3.2.1 - Estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.2 - Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública 

Estadual; 

3.2.3 - Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou 

indireta Federal, Estadual ou Municipal; 

3.3 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.4 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

3.4.1 - O licitante deverá encaminhar eletronicamente a sua proposta de preço e declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação e 

que sua proposta atende às demais exigências previstas no Edital.  

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores deverão credenciar pelo menos um 

representante pelo site:  www.compras.mg.gov.br, opção “FORNECEDOR”, conforme instruções nele 

contidas, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico. 

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
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4.1.1 - O credenciamento implica o recebimento de login e senha eletrônicos de acesso ao 

sistema, enviado através de e-mail pelo gestor do credenciamento da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão. 

4.1.2 - As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pela Central de 

Atendimento aos Fornecedores – LigMinas – telefone: 155 (para todas as Cidades de Minas 

Gerais) ou (31) 3303-7995 (para outros Estados).  

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Secretaria de 

Estado de Planejamento e Gestão, coordenadora do sistema eletrônico, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 - O credenciamento do(s) representante(s) vinculado a um licitante junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas 

no presente edital. 

4.4 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 - O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal 

nº. 123/06, disciplinados no Decreto Estadual nº. 44.630/07 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº. 

8.727/12, deverá comprovar a condição de pequena empresa no momento do seu credenciamento no 

CAGEF. 

4.6 - O porte do fornecedor no CAGEF deverá ser definido pela unidade de registro cadastral, nas 

hipóteses de indisponibilidade, erro ou falha de integração entre os sistemas SIAD-MG e SIARE-MG, ou 

de incorreção ou desatualização dos dados do sistema SIAD-MG em relação à base cadastral do 

SIARE-MG. 

4.7 - Serão utilizadas as informações da Receita Federal do Brasil para a comprovação da condição de 

pequena empresa, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF Nº 8727/12. 

5 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

5.1 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site:  www.compras.mg.gov.br, até o dia 

indicado no preâmbulo, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo 

próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e demais 

condições da proposta comercial previstas no edital e seus anexos. 

5.1.1 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente restrições na 

documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá declarar, no campo próprio do 

Portal de Compras - MG, que atende às demais exigências da habilitação, e se compromete a 

adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar 

promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor. 

5.2 - Todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos serão tacitamente aceitos pelo 

proponente no ato do envio de sua proposta comercial. 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a 

abertura das mesmas. 
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5.4 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA. 

5.5 - Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos 

com duas casas decimais após a vírgula. 

5.6 - Os fornecedores estabelecidos no estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme 

disposto Decreto Estadual nº. 43.080/02, e suas alterações. 

5.6.1 - Os fornecedores mineiros deverão informar em suas propostas comerciais as informações 

relativas ao preço do produto e ao preço resultante da dedução do ICMS, conforme Resolução 

Conjunta SEPLAG/SEF nº. 3.458/03. 

5.6.2 - A classificação das propostas, etapa de lances e o julgamento dos preços, a adjudicação e 

a homologação serão realizados a partir dos preços dos quais foram deduzidos os valores 

relativos ao ICMS. 

5.6.3 - O disposto nos subitens 5.6.1 e 5.6.2 não se aplica aos contribuintes mineiros enquadrados 

como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo regime do Simples Nacional. 

5.6.4 - As pequenas empresas mineiras não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas 

conforme o disposto nos itens 5.6.1 e 5.6.2. 

5.6.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte mineiras de que trata o subitem 5.6.3 

deverão anexar em suas propostas comerciais a ficha de inscrição estadual na qual conste a 

opção pelo Simples Nacional, podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este 

regime através do site: www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/. 

5.6.6 - O fornecedor mineiro, caso seja vencedor, deverá enviar, juntamente com os documentos 

de habilitação, sua proposta comercial assinada e atualizada, com os valores finais ofertados 

durante a sessão deste Pregão, informando na proposta atualizada, além do preço resultante da 

dedução do ICMS, o preço com ICMS. 

5.7 - O licitante declarado vencedor deverá enviar, juntamente com os documentos de habilitação, a 

proposta comercial adequada aos valores finais ofertados durante a sessão do pregão. 

5.8 - A proposta deverá atender à totalidade da quantidade exigida em cada lote, não sendo aceitas 

aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 

5.9 - O preço total proposto para cada lote deverá ser o somatório dos preços unitários de seus 

respectivos itens multiplicados pelos quantitativos estimados para registro de cada item. 

6 - DA  HABILITAÇÃO 

6.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

6.1.1 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

6.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações ou instrumento consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou 

designação de seus administradores; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/
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6.1.3 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

6.1.4 - Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2 - REGULARIDADE FISCAL 

6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 

CNPJ; 

6.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

6.2.4 - A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 

federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições 

previdenciárias e de terceiros; 

6.2.5 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6.2.6 - Certificado de Situação Regular perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, ou prova 

de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio. 

6.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa nos termos da Lei nº 

12.440/11, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452/43. 

6.2.8 - A pequena empresa deverá apresentar toda a documentação relativa à comprovação da 

regularidade fiscal. 

6.2.8.1 - Os dados do porte dos fornecedores, obtidos por meio da integração de dados do 

Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, do Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços - SIAD-MG, e de dados do Sistema Integrado de Administração da 

Receita - SIARE-MG, serão utilizados para a comprovação da condição de pequena 

empresa, para fins de aplicação do tratamento diferenciado e simplificado dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte nas aquisições públicas do Estado de Minas 

Gerais, disciplinado no Decreto Estadual nº 44.630/07, nos termos da Resolução Conjunta 

SEPLAG/SEF n.º 8.727/12. 

6.2.8.2 - O cadastro do fornecedor no CAGEF será processado por Comissão de 

Cadastramento, composta de, no mínimo, três membros, sendo pelo menos dois deles 

servidores pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração Pública 

Estadual. 
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6.2.8.2.1 - Conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF Nº 8.727/12, Unidade de registro 

cadastral se refere à unidade responsável por receber, analisar, registrar e manter a 

documentação referente aos dados do cadastro do fornecedor, nos termos dos artigos 21, 

27 e 28 do Decreto 45.902/12. 

6.2.8.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de pequena 

empresa, assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis a critério da 

administração por igual período, para a devida e necessária regularização, contados a partir 

da data em que o proponente for declarado vencedor do certame, observando o disposto 

nos artigos 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06 e artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2.8.4 - Se houver a necessidade de abertura do prazo para a Microempresa ou a Empresa 

de Pequeno Porte regularizar sua documentação fiscal, o pregoeiro deverá suspender a 

sessão de pregão para o lote específico e registrar no “chat” que todos os presentes ficam, 

desde logo, intimados a comparecer no dia e horário informados no site 

www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão do lote em referência. 

6.2.8.5 - A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas. 

6.2.8.6 - A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a 

decadência do direito à contratação, bem como na sujeição às sanções administrativas 

previstas neste Edital. 

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.3.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 

pessoa física, a no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para envio da proposta 

comercial, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c os ditames da Lei 

Federal n.º 11.101/05. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto de cada lote em que o licitante 

participe do fornecimento de equipamento compatível ou similar, conforme artigo 30 da Lei nº 

8.666/93, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de 

prazos e demais condições do fornecimento. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 

6.4.1.1 - Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 

endereço, telefone, fax); 

6.4.1.2 - Local e data de emissão; 

6.4.1.3 - Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade 

das informações; 

6.4.1.4 - Período de fornecimento; 

http://www.compras.mg.gov.br/
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6.5 - DECLARAÇÕES 

6.5.1 - Declaração de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual; e 

declaração de que o licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos realizando qualquer trabalho, conforme 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal 

nº. 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei. As 

declarações serão conforme modelos a seguir: 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Data e local 

_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ................................................, CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, 

que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos 

ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma 

da lei. 

Data e local 

__________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

6.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.6.1 - O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Unidade 

Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá apresentá-lo 

como substituto de documento exigido para este certame, desde que o documento do CRC esteja 

com a validade em vigor. Caso o documento constante no CRC esteja com a validade expirada, tal 

documento não poderá ser utilizado como substituto, devendo ser apresentado o documento 

exigido para este certame com a validade em vigor. 

6.6.1.1 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, 

sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a 

validade expirada. 
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6.6.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser enviados por e-mail, para o endereço            

cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br, desde que assinados pelo representante legal e digitalizados em 

formato PDF. 

6.6.2.1 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

6.6.2.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  

6.6.3 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma clara e 

visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor. 

6.6.4 - O não atendimento a qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 

licitante vencedor interino. 

7 - DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1 - No dia e horário indicado no Preâmbulo deste edital o Pregoeiro iniciará a sessão pública do 

pregão eletrônico, com a abertura das propostas comerciais.  

7.1.1 - Abertas as propostas comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.1.2 - Após a abertura das propostas, no horário previsto neste edital, o Pregoeiro iniciará a 

sessão de lances do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

7.2 - DOS LANCES 

7.2.1 - O pregoeiro fará a divulgação através do sistema eletrônico da análise de propostas e 

convidará os licitantes a apresentarem lances através do sistema eletrônico, observado o horário 

estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.2.1.1 - O pregoeiro, em qualquer momento, na fase de lances, poderá definir o percentual 

ou valor mínimo de diferença entre os lances e o tempo máximo para sua formulação. 

7.2.2 - Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e horário 

do menor lance registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do fornecedor, e as 

mensagens trocadas no chat do sistema. 

7.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.2.4 - Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta eletrônica 

apresentada para efeito da classificação final. 

7.2.5 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O pregoeiro, 

quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.2.5.1 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes de nova data, se for o caso, e de horário para sua continuidade, no endereço 

eletrônico utilizado para realização da sessão. 

7.2.6 - O encerramento da fase de lances será por decisão do pregoeiro, mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de cinco até trinta minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances. 

7.3 - DO JULGAMENTO 

7.3.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado por lote. 

7.3.2 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 

exigências fixadas neste Edital, ou determinar preços manifestamente inexequíveis. 

7.3.2.1 - Quando necessário, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante que demonstre a 

exequibilidade de seus preços.  

7.3.3 - O pregoeiro consultará por meio eletrônico, quando for o caso, a situação de regularidade 

do licitante detentor da melhor proposta perante o Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, do 

Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços, SIAD, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.3.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é o licitante detentor 

da melhor oferta e este deverá comprovar sua situação de regularidade, podendo esta 

comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação e da proposta atualizada com 

os valores obtidos no Pregão, para o e-mail cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br, no prazo 

determinado pelo pregoeiro. 

7.3.4.1 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante não 

atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 

7.3.4.2 - Após a apuração da menor proposta válida, observada a classificação das 

propostas até o momento, será assegurado às pequenas empresas o direito de preferência 

à contratação, observadas as seguintes regras:  

7.3.4.3 - O pregoeiro convocará através do chat a pequena empresa detentora da proposta 

de menor valor dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores 

sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo 

proponente vencedor, para que apresente novo lance INFERIOR ao melhor lance, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.3.4.4 - Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.3.4.5 - Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições habilitatórias 

da pequena empresa obedecerá ao procedimento previsto neste Edital. 
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7.3.4.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo previsto no item 6.2.8.3, para a devida e necessária regularização. 

7.3.4.5.2 - Se houver a necessidade de abertura do prazo para a pequena empresa 

regularizar sua documentação fiscal, o pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão 

para o lote específico e registrar no chat que todos os presentes ficam, desde logo, 

intimados a comparecer no dia e horário informados no site www.compras.mg.gov.br para a 

retomada da sessão de pregão do lote em referência. 

7.3.4.6 - Se a pequena empresa não apresentar proposta de preços ou não atender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro convocará as pequenas empresas remanescentes 

que estiverem na situação de empate prevista no subitem 7.3.3.1, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

7.3.4.7 - O disposto neste item (7.3.3) somente se aplicará quando a melhor oferta válida 

não tiver sido apresentada por pequena empresa. 

7.3.5 - Após a aplicação do critério de desempate, se houver, o pregoeiro poderá negociar com o 

autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço; 

7.3.6 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site 

www.compras.mg.gov.br. 

7.3.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro declarará o licitante 

vencedor, que deverá encaminhar a documentação de habilitação original, ou cópia autenticada, a 

proposta comercial, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o seguinte endereço: Centro 

de Tecnologia em Sistemas - Av.: Amazonas, 6.455/CTS, bairro Gameleira, CEP: 30.510.900, Belo 

Horizonte – MG. 

8 - DOS RECURSOS 

8.1 - Declarado o vencedor, com a habilitação do proponente melhor classificado pelo Pregoeiro, 

qualquer licitante terá o prazo de até 10 (dez) minutos para manifestar, imediata e motivadamente, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, sendo concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.1.1 - Os procedimentos para interposição de recursos, compreendida a manifestação da 

intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões de recurso e de 

eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, em formulário próprio. 

8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazos estabelecidos no 

subitem 8.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a adjudicação 

do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, na própria sessão. 

8.3 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, exceto quando manifestamente 

protelatório ou quando o Pregoeiro puder decidir de plano. 

8.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela autoridade competente. 

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
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8.5 - O acolhimento de recurso importará na validação exclusivamente dos atos suscetíveis de 

aproveitamento. 

8.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

9 - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará o preço da licitante vencedora, bem como 

das demais empresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira, com a posterior 

homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

9.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente registrará o preço da licitante vencedora, bem como das 

demais empresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira e homologará o procedimento 

licitatório. 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a ser registrado, o Centro de Tecnologia e Sistemas – CTS, Gerenciador do Registro de 

Preços, convocará os vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, os quais terão o prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias úteis para assiná-la, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  

10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser firmada por representante legal do detentor ou por 

procurador com poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento 

equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula de identidade. 

10.2.1 - O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais e ficarão disponibilizados durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços, no site: www.compras.mg.gov.br. 

10.3 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual ou instrumento equivalente, como nota de empenho e autorização de fornecimento. 

10.3.1 - Por força do disposto no Decreto Estadual nº 45.902/12, para se efetuar o registro dos 

fornecedores é necessário que estes estejam credenciados/cadastrados no Cadastro Geral de 

Fornecedores do Estado de Minas Gerais - CAGEF. 

10.4 - A licitante vencedora do certame será convocada oficialmente para assinar da Ata e terá 5 (cinco) 

dias úteis para devolvê-la devidamente assinada, sob pena de decair seu direito, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.5 - O prazo de assinatura da Ata estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante vencedora, e desde que haja 

motivo justificado aceito pela Gestora do Registro de Preços. 

10.6 - Os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço do primeiro colocado, 

poderão ser convocados para assinar a Ata de Registro de Preços. 

http://www.compras.mg.gov.br/
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10.7 - A Ata de Registro de Preços não obriga a Polícia Militar de Minas Gerais e os outros órgãos 

participantes a adquirir os materiais nela registrados, nem firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 

preferência. 

10.7.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando a Polícia Militar de Minas Gerais, ou qualquer dos Participantes, 

optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que 

não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

10.8 - A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

se a Polícia Militar de Minas Gerais tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 

poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em 

ordem crescente de preços.  

11 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua 

publicação. 

11.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

12 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

12.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado 

no mercado, a Polícia Militar de Minas Gerais, órgão gerenciador, deverá: 

12.2.1 - Convocar o fornecedor detentor do preço registrado visando à negociação para a redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

12.2.2 - Liberar o fornecedor detentor do preço registrado do compromisso assumido, quando 

frustrada a negociação, respeitado os contratos firmados; 

12.2.3 - Convocar os demais fornecedores detentores dos preços registrados e, na recusa desses 

ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do processo licitatório, visando igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e negociação.  

12.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor detentor do 

preço registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Órgão Gerenciador / PMMG poderá: 

12.3.1 - Negociar os preços; 

12.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor detentor do preço registrado do compromisso 

assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
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12.3.3 - Convocar os demais fornecedores detentores dos preços registrados e, na recusa desses 

ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do processo licitatório, visando igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e negociação.  

12.4 - Não havendo êxito nas negociações, a Polícia Militar de Minas Gerais, Gestora do Registro de 

Preços deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

13 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - O fornecedor terá seu preço registrado cancelado quando: 

13.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

13.1.4 - A Administração tiver presentes razões de interesse público.  

13.2 - O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas no subitem anterior, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Polícia 

Militar de Minas Gerais.  

13.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na ocorrência de fato 

superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovado. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - A contratação será realizada após a indicação do(s) vencedor (es) pela Polícia Militar de Minas 

Gerais, sendo formalizada por instrumentos hábeis, tais como contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de fornecimento, sendo o fornecedor convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, conforme disposto nos artigos 62 e 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Ata de 

Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação do disposto no caput do artigo 

81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.1.1 - A Polícia Militar de Minas Gerais não está obrigada a contratar os fornecimentos nas 

quantidades registradas, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e o momento 

do fornecimento. 

14.1.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I são estimados e representam as 

previsões para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

14.1.3 - O fornecedor detentor do preço registrado ficará obrigado a atender todos os pedidos de 

fornecimento conforme descrição e especificação do Anexo I, efetuados durante a vigência desta 

Ata. 

14.1.4 - O fornecedor detentor do preço registrado conforme o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 

Federal nº 8.666/93, na contratação, deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação e estar cadastrado no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, 

nos termos do Decreto Estadual nº 45.902/12, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 
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14.1.5 - Caso o fornecedor detentor do preço registrado não apresente situação regular no ato da 

emissão da nota de empenho, não compareça quando convocado ou não retire o empenho no 

prazo estipulado, ensejará, nestas hipóteses, a aplicação das sanções previstas neste edital. 

14.2 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 

prazo para tal e devidamente fundamentada. 

14.3 - O local, o prazo e as demais condições para o fornecimento do objeto estão estabelecidos no 

Anexo I deste Edital e serão considerados, a cada contratação, em função do Órgão Gestor. 

15 - DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - 

SIAFI/MG, a crédito do beneficiário através do banco, agência e conta bancária indicada pelo licitante em 

sua proposta e na Nota Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de aceitação do 

bem, pela Comissão especialmente designada para esse fim (CPARM– Comissão Permanente de 

Avaliação e Recebimento de Materiais), com base na nota fiscal/ fatura devidamente conferida e 

aprovada pela CONTRATANTE. 

15.2 - Na ocorrência da necessidade de providências complementares por parte de empresa vencedora 

do certame, o decurso do prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida a atualização financeira. 

15.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária dos Órgãos e 

Entidades Participantes do Registro de Preço, do orçamento em vigor no exercício financeiro em que 

ocorrer a contratação. 

15.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria LICITANTE VENCEDORA, em 02 (duas) vias, 

obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, nas 

propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

15.4.1 - Os dados abaixo deverão ser constados quando da emissão da Nota Fiscal 

DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

RAZÃO SOCIAL: (preencher com os dados do órgão contratante) 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO:                          BAIRRO:  CEP 

CIDADE: TELEFONE: 

                                                                                                             

OBS.: DEVERÁ AINDA SER INFORMADO NO CORPO DA NOTA FISCAL: 

- dados bancários para pagamento (conta, agência e banco); 

- unidade Executora, nº e ano do Empenho; 

- se Simples Nacional ou não; 

 



 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA E SISTEMAS 
CENTRO DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Fls. 
 

17/65 
 

 

 

 

Pregão para Registro de Preços nº 01/2018 – Planejamento 01/2018 
 
 

Kênia Lúcia do Amaral 
Assessora Jurídica – OAB/MG 60.734 

Darley Wilson Dias, Ten Cel PM  
Ordenador de Despesas 

 

 

15.4.2 -  A LICITANTE VENCEDORA deverá entregar a Nota Fiscal impressa, inclusive se for 

Nota Fiscal Eletrônica, no ato da entrega do material, não sendo considerado como recebida o 

simples fato de ser encaminhada por qualquer meio eletrônico. 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, ou ainda, o atraso injustificado na 

execução do objeto, sujeitará o CONTRATADO às penalidades previstas no artigo 38 do Decreto 

Estadual nº 45.902/12, em conformidade com os artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, além da 

previsão do artigo 12, da Lei Estadual nº 14.167/02, c/c o artigo 16 do Decreto Estadual nº 44.786/08, a 

saber:  

16.1.1 - ADVERTÊNCIA ESCRITA, comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 

fornecedor sobre o descumprimento de contratos/instrumentos equivalentes e outras obrigações 

assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção. 

16.1.2 - MULTA 

16.1.2.1 - MULTA MORATÓRIA, pelo atraso injustificado na execução do contrato, nos 

seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

material entregue com atraso; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do material entregue com atraso, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias; 

16.1.2.2 - MULTA COMPENSATÓRIA, pela inexecução total ou parcial do contrato, de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do material não entregue, ou entregue com vícios ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor, ou, 

ainda, fora das especificações contratadas; 

16.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, por prazo não superior a dois 

anos, nos termos do artigo 87º, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c o artigo 12º da Lei Estadual nº 

14.167/02 e artigo 16º do Decreto Estadual nº 44.786/08; 

16.1.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

16.2 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, conforme 

disposto no § 4º, do artigo 38, do Decreto Estadual nº 45.902/12.  

16.3 - O valor da multa aplicada deverá ser pago pela CONTRATADA por meio de emissão Documento 

de Arrecadação Estadual (DAE), providência esta antecedida de Processo Administrativo Punitivo (PAP), 

com oferta de oportunidade de exercício dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 
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16.3.1 - Caso o pagamento da multa não seja realizado até o vencimento do DAE emitido por 

ocasião da COBRANÇA ADMINISTRATIVA, o valor poderá ser descontado de eventuais 

pagamentos ainda não efetuados pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. 

16.3.2 - O valor da multa poderá, ainda, ser cobrado judicialmente. 

16.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

16.4.1 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: epidemias, fenômenos 

meteorológicos de vulto, atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, perturbações civis, 

ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes; 

16.5 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 

o atraso na entrega do bem for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela 

CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

16.6 - A CONTRATADA será incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual - CAFIMP, após processo administrativo conclusivo pela aplicação 

da sanção, quando a sua conduta se enquadrar nas situações previstas nos artigos 45 e 46, do Decreto 

Estadual nº 45.902/12. 

16.7 - As sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão aplicadas pelo 

respectivo contratante em coordenação com o Órgão Gerenciador do registro de preço, para 

acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

16.7.1 - Os órgãos ou entidades caronas pertencentes a Municípios, União, Distrito Federal e 

demais Estados da Federação serão responsáveis por todos os atos de administração e controle 

relativos à contratação efetuada a partir da ARP, inclusive a aplicação das sanções decorrentes do 

descumprimento do compromisso assumido. 

16.7.2 - As sanções aplicadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 

quando carona deste registro de preços realizado no âmbito do Estado, obedecerão ao disposto 

na Cláusula Décima Sexta deste Edital. 

16.8 - As sanções relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4 também poderão ser aplicadas 

àquele que: 

16.8.1 - Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

16.8.2 - Apresentar declaração ou documentação falsa; 

16.8.3 - Ensejar o retardamento imotivado da execução do objeto da licitação; 

16.8.4 - Não mantiver ou desistir da proposta; 

16.8.5 - Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

16.8.6 - Comportar-se de modo inidôneo; 

16.8.7 - Cometer fraude fiscal; 

16.8.8 - A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a 

ampla defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 14.184/2002 e no 

Decreto Estadual nº. 44.431/2006. 

16.9 - As penalidades de advertência e multa, relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 

serão aplicadas pelo Órgão Participante e notificadas ao ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de 

Preços para acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. As demais penalidades 

previstas em Lei serão aplicadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP, nos termos da legislação 

vigente. 

16.10 - A aplicação da sanção de declaração de idoneidade é de competência exclusiva de Secretário 

de Estado ou, de autoridade a ele equivalente, nos termos da lei, cabendo pedido de reconsideração, 

nos termos do inciso III, do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 



 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA E SISTEMAS 
CENTRO DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Fls. 
 

19/65 
 

 

 

 

Pregão para Registro de Preços nº 01/2018 – Planejamento 01/2018 
 
 

Kênia Lúcia do Amaral 
Assessora Jurídica – OAB/MG 60.734 

Darley Wilson Dias, Ten Cel PM  
Ordenador de Despesas 

 

 

16.11 - A não assinatura de Contrato decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nos prazos 

estabelecidos em Edital, frustrando ou retardando o fornecimento será considerada como situação 

caracterizadora de descumprimento total de obrigação contratual. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após o encaminhamento da proposta não 

serão aceitas alegações de desconhecimento. 

17.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos para o presente certame: 

17.2.1 - Exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias 

consecutivos;  

17.2.2 - Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade.  

17.3 - Até o quinto dia após a publicação do aviso do Edital, contado na forma do subitem anterior, 

qualquer pessoa, inclusive licitante, poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

17.3.1 - Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital deverão ser solicitados, por escrito, ao 

Centro de Tecnologia e Sistemas (CTS) endereçados à Seção de Licitações e Contratos, 

localizada à Av.: Amazonas, 6.455/CTS, bairro Gameleira, CEP: 30.510.900, Belo Horizonte – MG. 

A consulta poderá ser endereçada também para o e-mail: cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br, dentro 

do horário de expediente, sendo de 08h30min às 17h de segunda a sexta, exceto na quarta-feira 

que é de 08h30min às 13h, no prazo do subitem 17.3. Fica advertido que a inobservância do 

horário implicará em não conhecimento da solicitação.  

17.3.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as 

informações para contato (endereço completo, telefone, FAX e e-mail). 

17.3.3 - Os esclarecimentos das consultas formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas às potenciais licitantes, por correio, FAX ou e-mail. 

17.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

sua protocolização, apoiado pelo setor técnico responsável pela elaboração do Edital ou pelo órgão 

jurídico, conforme o caso.  

17.5 - Será designada nova data para a realização do certame quando: 

17.5.1 - For acolhida a impugnação contra o ato convocatório. 

17.5.2 - O Pregoeiro não responder dentro do prazo estabelecido no subitem 17.4. 

17.5.3 - Houver qualquer modificação no ato convocatório, exceto quando a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

17.6 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do 

texto original. 

17.7 - A não impugnação do Edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de 

discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

mailto:cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br
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17.8 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 

as decisões. 

17.9 - É vedado ao licitante retirar sua proposta, no todo ou em parte, ou alterá-la após aberta a sessão 

do pregão. 

17.10 - É VEDADO à CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste pregão. 

17.11 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

17.12 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, no julgamento das propostas e da habilitação, 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, com validade e eficácia, e acessível a todos os 

interessados, bem como relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

17.13 - Todos os atos da fase externa do pregão eletrônico deverão ser realizados eletronicamente.  

17.14 - É responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, assumindo o ônus decorrente da perda de negócios se não atender a 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ou de sua desconexão. 

17.15 - Informações complementares que visem fornecer maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 09h às 12h ou de 13h às 17h, de segunda a 

sexta-feira, exceto quarta-feira, cujo, o horário é de 08h30min as 13h00min, pelos telefones 2123-1103 

ou pelo e-mail: cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br; 

17.16 - Este Edital encontra-se disponível gratuitamente no site: www.compras.mg.gov.br e 

www.Políciamilitar.mg.gov.br. 

 

Belo Horizonte/MG, 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

Darley Wilson Dias, Ten Cel PM  

Ordenador de Despesas 

 

 Kenia Lúcia do Amaral 

Assessora Jurídica da DTS 

OAB/MG 60.734 

 

mailto:cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br
http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.policiamilitar.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANEJAMENTO: 01/2018 

 

1 - FINALIDADE 

1.1 - Este Termo de Referência destina-se a apresentar especificações técnicas e estabelecer 

parâmetros para o Registro de Preços para contratação futura de fornecimento de SUPRIMENTOS DE 

REDE, atendendo as necessidades do Órgão Gestor. 

2 - Ressalte-se que a licitante vencedora, para fornecimento de itens, pressupõe a assunção de uma 

obrigação que demandará do fornecedor de uma rede logística suficiente e capaz de garantir a entrega, 

nos municípios descritos abaixo, quais sejam:  

UNIDADES TELEFONE ENDEREÇO CEP 

CTS 

Belo Horizonte  
(31) 21231293 Avenida Amazonas, 6.455/CTS, bairro Gameleira – Belo Horizonte. 30.510-900 

1ª RPM 

Belo Horizonte  
(31) 3707-0150 Praça Rio Branco, n. 56, Centro - Belo Horizonte. 30.111-050 

2ª RPM 

Contagem  
(31) 2191-5106 Rua Igarassu, n. 215, Novo Eldorado – Contagem. 32.341-230 

3ª RPM 

Vespasiano 
(31) 3036-8350 Rua Bahia, n. 314, Célvia – Vespasiano. 33.200-000 

4ª RPM 

Juiz de Fora  
(32) 3313-6250 Tenente Guimarães, n. 535, Nova Era – Juiz de Fora. 36.087-070 

5ª RPM  

Uberaba  
(34) 3317-7400 Rua A, n. 55, Edificação Fabrício – Uberaba. 38.065-470 

6ª RPM  

Lavras  
(35) 3829-3205 Avenida Cmt Nélio, n. 111, Quartel Sta. Efigênia – Lavras.  37.200-000 

7ª RPM 

Divinópolis 
(37) 3301-6550 Avenida Jk, n. 1100, Prédio Santa Clara – Divinópolis. 35.500-155 

8ª RPM  

Governador 

Valadares 

(33) 3201-0300 
Avenida Minas Gerais, n. 2100, bairro Maria Eugenia – Governador 

Valadares.  
35.057-760 

9ª RPM  

Uberlândia  
(34) 3230-5405 Avenida Dos Eucaliptos, n. 800, bairro Jardim Patrícia – Uberlândia. 38.412-144 

10ª RPM 

Patos de Minas  
(34) 3823-0904 Rua Aurélio Pereira Caixeta, n. 430 Prédio Centro – Patos de Minas. 38.706-180 

11ª RPM 

Montes Claros 
(38) 3201-0211 

Avenida Major Alexandre Rodrigues, n. 301, Prédio Ibituruna – Montes 

Claros. 
39.401-301 

12ª RPM 

Ipatinga 
(31) 3094-0140 Rua Caviúna, n. 581, Horto – Ipatinga.  35.160-295 

13ª RPM 

Barbacena  
(32) 3052-1125 Praça Doutor João Guimarães Rosa, S/Nr, Santa Cecília – Barbacena.  36.201-515 

14ª RPM 

Curvelo 
(38) 3729-1502 Rua Francisco Godói, n. 233, Casa Centro – Curvelo.  35.790-000 

15ª RPM 

Teófilo Otoni 
(33) 3087-1326 Rua Antônio Onofre, n. 173, Casa Marajoara – Teófilo Otoni.  39.803-077 

16ª RPM 

Unaí 
(38) 2102-1700 Rua São Paulo, n. 192, Cruzeiro – Unaí. 38.610-000 

17ª RPM 

Pouso Alegre 
(35) 3429-6706 Avenida Doutor Lisboa, n. 172 A, Centro – Pouso Alegre.  37.550-110 

18ª RPM 

Poços de Caldas 
(35) 3066-2201 

Rua Doutor Norberto Carlos Ferreira, n. 700, Jardim Santa Augusta – 

Poços de Caldas.  
37.701-305 

19ª RPM  

Sete Lagoas  
(31) 3027-3850 Rua Luzia Miranda Dos Santos, n. 125, São Pedro – Sete Lagoas.  35.701-031 
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3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 - Necessidade administrativa para aquisição de SUPRIMENTOS DE REDE, para uso em diversos 

setores da Polícia Militar de Minas Gerais. 

4 - OBJETO 

4.1 - Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para contratação de empresa para o 

fornecimento de SUPRIMENTOS DE REDE, para atendimento das necessidades do Órgão Gestor, 

conforme especificações técnicas, quantidades estimativas, condições comerciais e demais informações 

descritas neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos e no(s) seguinte(s) LOTE(S): 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 591858 CHAVE DE FENDA  

2 1455990 EXTENSAO ELETRICA  

3 839833 CURVA PARA ELETRODUTO  

4 948225 CONDULETE - BITOLA: 1 POL 

5 718920 CURVA PARA  

6 1006916 PATCH PANEL PARA CONECTOR AREA DE INFORMATICA  

7 168408 PARAFUSO COM FENDA  

8 238368 SERRA-COPO  

9 1551531 TUBO TERMO RETRATIL  

10 1194569 CURVA PARA ELETRODUTO  

11 1011863 CHAVE PHILIPS  

12 1187058 CABO DE REDE  

13 1451987 CANALETA  

14 1098276 CONVERSOR DE MIDIA PARA REDE DE FIBRA  

15 475840 CONVERSOR DE MIDIA PARA REDE DE FIBRA OPTICA  

16 189979 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA  

17 1131079 CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA     

18 1467581 PARAFUSO COM FENDA  

19 1201255 CABO DE REDE - TIPO: UTP 

20 1549871 CABO DE FIBRA OPTICA  

21 810266 BRACADEIRA NAO METALICA  

22 1392026 ALICATES CUJA FUNCAO PRINCIPAL SEJA O CORTE  

23 1509500 CAIXA PARA DISTRIBUIDOR OPTICO  

24 1056166 ADAPTADOR PARA TUBOS E ELETRODUTOS  

25 721255 CONDULETE - BITOLA: 1 POLEGADA 

26 1512013 SERRA-COPO  

27 228710 BUCHA PARA FIXACAO  

28 1549154 CAIXA EMENDA OPTICA  

29 1254162 CABO DE REDE  

30 863734 ALICATE CUJA FUNCAO PRINCIPAL NAO SEJA O CORTE  

31 1265393 FITA ISOLANTE  
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32 334979 CONDULETE - BITOLA: 2 POLEGADAS 

33 228850 BUCHA PARA FIXACAO  

34 747092 FITA DUPLA FACE  

35 749850 BRACADEIRA METALICA  

36 722863 CONDULETE - BITOLA: 2 POLEGADAS 

37 1291661 CABO DE REDE - TIPO: PATCH CORD/UTP 

38 95508 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA  

39 1186345 CABO DE REDE - TIPO: UTP; NUMERO DE PARES: 4 PARES 

40 1452126 ALICATE CRIMPADOR - CONECTORES: RJ11, RJ12 E RJ45; CATRACA: COM CATRACA; 

41 1549260 CORDAO OPTICO - MODELO: DUPLEX MONOMODO; REVESTIMENTO: TERMOPLASTICO;  

42 1509020 CABO DE FIBRA OPTICA - REDE: INTERNA 

43 1130358 ELETRODUTO  

44 1549383 CORDAO OPTICO  

45 695750 ELETRODUTO  

46 1253581 BATERIA - TIPO: RECARREGAVEL  

47 1549863 CABO DE FIBRA OPTICA - REDE: SUBTERRANEA 

48 1539485 SUPORTE PARA SERRA COPO  

49 1018612 CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA - TIPO: RJ-45 (MACHO) CAT.5E; 

50 1539035 SERRA-COPO  

51 1257501 CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA - TIPO: FEMEA RJ-45/CAT6; 

52 1201247 CABO DE REDE - TIPO: UTP; NUMERO DE PARES: 4 PARES 

53 1018604 CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA - TIPO: RJ-45 (MACHO) CAT.6; 

54 1541013 BATERIA PARA GRUPO GERADOR - TENSAO: 12 VOLTS/ESTACIONARIA/SELADA;  

55 1068601 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA  

56 1386816 ELETRODUTO - MATERIA-PRIMA 

57 1056140 ADAPTADOR PARA TUBOS E ELETRODUTOS  

58 1073974 TAMPAO PARA USO ELETRICO - APLICACAO: CONDULETE MULTIPLO 

59 484717 
PILHA - TIPO: RECARREGAVEL, NI-CD; TAMANHO: PALITO (AAA); TENSAO: 1,2 VOLTS; 
CAPACIDADE: 1800 MAH; NORMA APLICAVEL: 2000 RECARGAS; 

60 1451979 CANALETA  

61 1056131 ADAPTADOR PARA TUBOS E ELETRODUTOS  

62 916617 FERRAMENTA INSERCAO SEM CORTE  

63 760714 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA  

64 1451596 PROTETOR DE EMENDA OPTICA  

65 1411020 SERRA-COPO  

66 172243 SERRA-COPO  

67 704911 BRACADEIRA NAO METALICA  

68 722987 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA  

69 1549057 ADAPTADOR PARA TUBOS E ELETRODUTOS  

70 1056158 ADAPTADOR PARA TUBOS E ELETRODUTOS  

71 1270184 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA  

72 368946 PATCH PANEL PARA CONECTOR AREA DE INFORMATICA - PORTAS: 24 

73 1405101 FITA ISOLANTE - DESCRICAO: FITA AUTOFUSAO; DIMENSOES: 19MM X 10M; COR: PRETA; 
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74 1549847 CABO DE FIBRA OPTICA - REDE: SUBTERRANEA; MODELO: CFOA-SM-DD-G-12 

75 1548808 TAMPAO PARA USO ELETRICO - APLICACAO: CONDULETE MULTIPLO 

76 691445 REBITE - MATERIA-PRIMA: ALUMINIO; MEDIDAS: 4,8 X 30MM 

77 293938 
ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA - TIPO: PAREDE; MATERIA-PRIMA: PVC; 
TOMADAS/FORMATO: 2 CONECTORES RJ-45 FEMEA; MEDIDAS: 4X4; COR: CINZA; 

78 295523 PECA E ACESSORIO PARA EQUIPAMENTO SEGURANCA  

79 1549162 CORDAO OPTICO - MODELO: DUPLEX MONOMODO 

80 1386824 ELETRODUTO - MATERIA-PRIMA: ACO GALVANIZADO ELETROLITICO 

81 1083384 ESPELHO PARA INSTALACAO ELETRICA/LOGICA - TIPO: REDE LOGICA 

82 1528165 CAIXA EMENDA OPTICA  

83 627330 CANALETA - MATERIA-PRIMA: PVC; DIMENSAO: 10X20X2200 MM SISTEMA X; 

84 542776 GUIA DE CABO PARA RACK INFORMATICA - PADRAO: RACK 19"; ALTURA: 1U; 

85 1452240 BRACADEIRA METALICA  

86 704903 BRACADEIRA NAO METALICA  

87 675695 FIXADOR DE COMPONENTES EM RACK PADRAO 19"  

88 1564390 CAIXA EMENDA OPTICA  

5 - FORMAÇÃO DE PREÇOS 

5.1 - O licitante, antes de apresentar sua proposta de preço, deverá analisar detidamente as 

especificações deste Termo de Referência, do Edital e de todos seus anexos, promovendo, a seu critério 

e conveniência, as diligências que julgar necessárias para subsidiar a formação de sua proposta, de 

modo a não incorrer em avaliações incompletas, erros e omissões que jamais poderão ser alegados para 

motivar eventuais pretensões de acréscimo de tarifas e/ou preços etc. Sujeitando-se ainda o licitante 

vencedor, sem prejuízo de outras sanções, às sanções administrativas pela não manutenção da 

proposta. 

5.2 - Considerar-se-á o licitante como especializado no fornecimento dos materiais e/ou serviços que 

compõem os objetos deste lote e seus respectivos itens e apto a detectar eventuais omissões deste 

Termo de Referência, de forma a considerar todos os custos envolvidos na perfeita execução do 

contrato. 

6 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

6.1 - Seguem abaixo as exigências mínimas, referentes às especificações técnicas dos equipamentos 

dos itens acima descritos: 

LOTE 01 

Lote 01 - Chave de fenda 3/16" x  5" QUANTIDADE:  

CÓDIGO SIAD: 591858 MODELO: 87 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Haste fabricada em aço cromo vanádio; 
1.2. Ponta fosfatizada; 
1.3. Cabo em polipropileno; 
1.4. Medida nominal 3/16" x 5"; 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 02 

Lote 02 - Régua elétrica para rack 19” - 08 tomadas QUANTIDADE: 262 

CÓDIGO SIAD: 1455990 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Extensão elétrica tipo Régua,  
 1.2.Com no mínimo 08 tomadas; 
 1.3. Tomada tipo 2P+T, 10A/250V; 
1.4. Extensão do fio: 2,0 mts; 
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1.5. Matéria-prima: Termoplástico auto extinguível; 
1.6. Norma ABNT NBR vigente. 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 03 

Lote 03 - Curva em “S” para eletroduto 1 pol QUANTIDADE: 350 

CÓDIGO SIAD: 839833 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Curva para eletroduto; 
1.2. Matéria-prima: Aço galvanizado; 
1.3. Tipo: Roscável; 
1.4. Tipo: “S”; 
1.5. Raio: curto; 
1.6. Classe: B; 
1.7. Diâmetro: 1pol (uma polegada). 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 4 

Lote 4 - Condulete Múltiplo L 1pol QUANTIDADE: 1.500 

CÓDIGO SIAD: 948225 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Condulete; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Tipo: Múltiplo L; 
1.4. Acabamento: com Rosca; 
1.5. Diâmetro: 1” (uma polegada). 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 5 

Lote 5 - Curva para eletroduto 2 pol QUANTIDADE: 50 

CÓDIGO SIAD: 718920 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Curva para eletroduto; 
1.2. Matéria-prima: Aço galvanizado; 
1.3. Tipo: Roscável; 
1.4. Ângulo: 90°; 
1.5. Raio: longo; 
1.6. Classe: leve; 
1.7. Diâmetro: 2pol (duas polegadas). 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 6 

Lote 6 - PATCH PAINEL 24 PORTAS CAT6 QTDE: 134  

CODIGO SIAD:1006916 - 3016 MODELO:  

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Patch painel para conector área de informática - portas: 24 portas; 
1.2 - Aplicação: rj 45; 
1.3 - Tipo: padrão 19 polegadas - cat. 6; 
1.4 - Caixa/tala: termoplástico de alto impacto c/ tala p/ perfilado; 

Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 7 

Lote 7 - Parafuso com fenda rosca soberba QUANTIDADE: 86 

CÓDIGO SIAD: 168408 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Parafuso com fenda; 
1.2. Matéria-prima: aço zincado ou ferro galvanizado; 
1.3. Cabeça: Panela; 
1.4. Rosca soberba; 
1.5. Medidas: 5,5 x 45 mm; 
1.6. Caixa/embalagem com 100. 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 8 

Lote 8 - Serra Copo 32 mm QUANTIDADE: 66 

CÓDIGO SIAD: 238368 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1. Serra Copo; 
1.2. Matéria-prima: Aço; 
1.3. Medidas: 32 mm. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 9 

Lote 9 - TUBO TERMO RETRÁTIL QUANTIDADE: 20 

Código SIAD: 1551531-3020 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Quantidade: Rolo de 10m; 
1.2 - Dimensão do diâmetro da bitola: 12mm; 
1.3 - Cor: Preto; 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 10 

Lote 10 - Curva para eletroduto 1 pol QUANTIDADE: 400 

CÓDIGO SIAD: 1194569 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Curva para eletroduto; 
1.2. Matéria-prima: Aço galvanizado; 
1.3. Tipo: Roscável; 
1.4. Ângulo: 90°; 
1.5. Raio: longo; 
1.6. Classe: Leve; 
1.7. Diâmetro: 1pol (uma polegada). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 11 

Lote 11 - Chave phillips 3/16" x 4" QUANTIDADE: 88 

CÓDIGO SIAD: 101186-3 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Haste fabricada em aço cromo vanádio; 
1.2. Ponta fosfatizada; 
1.3. Cabo em polipropileno; 
1.4. Medida nominal 3/16" x 4"; 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 12 

Lote 12 - CAIXA DE CABO UTP CAT 6 QTDE: 182  

CODIGO SIAD:1187058-3016 MODELO: CAIXA DE 305 METROS. 

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Cabo de rede - tipo: utp; 
1.2 - Número de pares: 4 pares; 
1.3 - Diâmetro externo: 6 mm; 
1.4 - Condutor: cobre; 
1.5 - Cor: azul; 
1.6 - Categoria: 6; 
1.7 - Norma aplicável: eia/tia 568-a 

Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 13 

Lote 13 - Canaleta sistema X, 50 x 20 x 2100 mm QUANTIDADE: 612 

CÓDIGO SIAD: 1451987 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1. Canaleta sistema X; 
1.2. Matéria-prima: PVC; 
1.3. Com divisória e tampa; 
1.4. Dimensões: 50 x 20 x 2100 mm. 
Garantia: 12 meses 
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LOTE 14 

Lote 14 - CONVERSOR DE MÍDIA (FIBRA OPTICA) 100/1000 Mpbs 
MONOMODO 20 km 

QUANTIDADE: 120 (60 TX e 60 RX) 

Código SIAD: 1098276 - 3020 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Porta Óptica: padrão 1000BASE-LX, Conector SC;  
1.2 - Fibra monomodo – SM (Single Mode);  
1.3 - Distância de transmissão da porta óptica: mínimo 20Km;  
1.4 - Porta Ethernet: padrão 1000BASE-T;  
1.5 - Compatível em redes 100Mbps (FastEthernet) e 1000Mbps (GigabitEthernet)  
1.6 - Auto Negociação da velocidade de conexão (100/1000 Mbps) e modos half/full-duplex na porta 
Ethernet;  
1.7 - Suporta a função auto MDI-MDIX para a porta Ethernet;  
1.8 - LEDs indicadores de Status para Power, Link/Activity, Full-Duplex, e Speed;  
1.9 - Atende as normas: ANSI/TIA/EIA 568B;  
1.10 - Fonte de alimentação externa bivolt automática inclusa;  
1.11 - Conversor de mídia do tipo standalone; 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 15 

Lote 15 - CONVERSOR DE MÍDIA (FIBRA OTICA) 
MULTIMODO/MONOMODO 

QUANTIDADE: 120 

Código SIAD: 475840 – 3020  MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Controle de Fluxo Full Duplex; 
1.2 - Padrões e Protocolos IEEE 802.3ab, IEEE 802.3z, IEEE 802.3x; 
1.3 - 1 Porta Gigabit SFP;  
1.4 - 1 Porta RJ45 10/100/1000M (Auto MDI / MDIX); 
1.5 - Network Media 1000BASE-FX; 
1.6 - Multi-mode/Single-mode SFP module; 
1.7 - Network Media 1000BASE-T; 
1.8 - Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100m); 
1.9 – Protocolo EIA/TIA-568; 
1.10 - Indicadores LED DAS FUNÇOES; 
1.11 - Fonte de Energia Adaptador de Alimentação Externa; 
1.12 - Consumo de Energia Máximo 3.95W;  
1.13 -  transmitir a distâncias longas na fibra óptica utilizando o multi-modo em no mínimo 500 metros 
e no mínimo 9.000 metros em monomodo. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 16 

Lote 16 - Espelho para condulete 1 x RJ45 QUANTIDADE: 600 

CÓDIGO SIAD: 189979 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Espelho para condulete; 
1.2. Formato: 1 X conector RJ45 fêmea; 
1.3. Para condulete de 1pol (uma polegada); 
1.4. Matéria-prima: Alumínio. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 17 

Lote 17 - CONECTOR RJ 45 FEMEA CAT 5 QTDE: 3.070  

CODIGO SIAD:1131079 - 3016 MODELO:  

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama (UL 94 V-0); 
1.2 - Montado em placa de circuito impresso dupla face; 
1.3 - Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 
a 26 AWG; 
1.4 - Capa traseira e tampa de proteção frontal articulada já fornecidas com o conector; 
1.5 - Disponível em pinagem T568A/B;  
1.6 - Permite a instalação em ângulos de 180º; 

Garantia: 12 meses  
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LOTE 18 

Lote 18 - Parafuso com fenda Philips rosca soberba QUANTIDADE: 87 

CÓDIGO SIAD: 1467581 - 5212 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Parafuso com fenda; 
1.2. Matéria-prima: aço zincado ou ferro galvanizado; 
1.3. Cabeça: Panela, fenda Philips; 
1.4. Rosca soberba; 
1.5. Medidas: 4,8 x 38 mm; 
1.6. Caixa/embalagem com 100. 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 19 

Lote 19 - PATCH CORD 1,5 M AZUL CAT 5 QTDE: 2.039  

CODIGO SIAD:1201255 - 3016 MODELO:  

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Cabo de rede - tipo: utp; 
1.2 - Número de pares: 4 pares; 
1.3 - Tamanho: 1,5 m; 
1.4 - Condutor: cobre; 
1.5 - Cor: azul; 
1.6 - Categoria: cat5; 
1.7 - Testado e certificado em fabrica; 
1.8 - Conector rj-45 macho nas duas extremidades; 
1.9 - Deve possuir capa protetora do mesmo dimensional do rj-45 plug e proteção a lingueta de 
travamento; 
Garantia: 12 meses 

 

 
 

LOTE 20 

Lote 20 - CABO DE FIBRA OPTICA 24 FIBRAS AÉREO QUANTIDADE: 2000 Metros 

Código SIAD: 1549871 - 3020 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Fibra monomodo – SM (9/125mm);  
1.2 - Auto suportado para instalações aéreas externas;  
1.3 - O cabo deve ser totalmente dielétrico com fibras agrupadas e preenchidas com geleia (tubo 
loose);  
1.4 - Cabo com 24 fibras;  
1.5 - Contendo 04 grupos de 06 fibras cada;  
1.6 - Revestimento externo de polietileno ou copolímero na cor preta;  
1.7 - Elemento central composto de material não metálico;  
1.8 - O cabo deve possuir certificação pela Anatel;  
1.9 - Atender ao padrão ABNT: CFOA-SM-AS120-G-24-NR;  
1.10 - Deve conter impresso de fábrica no cabo a cada no máximo 2 metros de lance as descrições:  
A - Nomenclatura ABNT . 
B - Metragem do cabo óptico. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 21 

Lote 21 - Abraçadeira de nylon T-120-R QUANTIDADE: 247 

CÓDIGO SIAD: 810266 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Abraçadeira não-metálica; 
1.2. Matéria-prima: nylon; 
1.3. Referência: T-120-R; 
1.4. Caixa/embalagem com 100 unidades. 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 22 

Lote 22 - Alicate de corte diagonal 6" QUANTIDADE: 78 

CÓDIGO SIAD: 1392026 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Forjado em cromo vanádio; 
1.2. Têmpera total do corpo; 
1.3  Têmpera por indução no gume do corte; 
1.4. Cabo anatômico anti-deslizante com isolamento de 1000 Volts ; 



 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA E SISTEMAS 
CENTRO DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Fls. 
 

29/65 
 

 

 

 

Pregão para Registro de Preços nº 01/2018 – Planejamento 01/2018 
 
 

Kênia Lúcia do Amaral 
Assessora Jurídica – OAB/MG 60.734 

Darley Wilson Dias, Ten Cel PM  
Ordenador de Despesas 

 

 

1.5. Deve atender a norma NBR 9699 . 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 23 

Lote 23 – CAIXA PARA DISTRIBUIDOR ÓPTICO – DIO - 24 FIBRAS QUANTIDADE: 30 

Código SIAD: 1509500 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 Caixa para distribuidor ótico; 
1.2 Utilização: rack padrão; 
1.3 Matéria-prima: aço sae 1010 de 1.2mm; 
1.4 Capacidade mínima: 24 fibras; 
1.5 Tipo da fibra: monomodo duplex sc; 
1.6 Componentes: kit dio, adaptador ótico e pigtail. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 24 

Lote 24 -  Unidut reto 2pol QUANTIDADE:  200 

CÓDIGO SIAD: 1056166 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações Mínimas 

 1.1. Adaptador para tubos e eletrodutos (Unidut); 
1.2. Tipo reto (para emenda de eletroduto rígido com flexível); 
1.3. Matéria-prima: alumínio; 
1.4. Medida: 2” (duas polegadas). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 25 

Lote 25 - Condulete Múltiplo X 1pol QUANTIDADE: 1.000 

CÓDIGO SIAD: 721255 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Condulete; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Tipo: Múltiplo X; 
1.4. Acabamento: com Rosca; 
1.5. Diâmetro: 1” (uma polegada). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 26 

Lote 26 - Serra Copo 64 mm QUANTIDADE: 50 

CÓDIGO SIAD: 1512013 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1. Serra Copo; 
1.2. Matéria-prima: Aço; 
1.3. Medidas: 64 mm. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 27 

Lote 27 - Bucha de fixação n° 06 QUANTIDADE: 106 

CÓDIGO SIAD: 228710 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Bucha para fixação tipo S; 
1.2. Matéria-prima Nylon; 
1.3. Número 06;  
1.4. Caixa/embalagem com 100. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 28 

Lote 28 - CAIXA DE EMENDA DE FIBRA OTICA 24 FIBRAS 
SUBTERRANEA 

QUANTIDADE: 40 

Código SIAD: 1549154 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 1.1 - A caixa deve ser para instalações em caixas R1 ou de passagem em tubulações subterrâneas;  
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     Especificações 
Mínimas 

1.2 - Possuir no mínimo 3 (três) entradas circulares para cabos ópticos;  
1.3 - Possuir sistema de luva termo contrátil que permite variação de cabos de 3 a 17 mm garantindo 
uma perfeita vedação nos cabos mesmo quando estes sofrem alguma ação externa;  
1.4 - A caixa deve ser constituída em termoplástico de alta resistência a intempéries e possuir 
sistema de vedação contra água;  
1.5 - Bandejas internas para no mínimo 24 emendas ópticas;  
1.6 - Fácil fechamento mecânico entre a cúpula e base através de um conjunto de abraçadeiras 
injetadas em termoplástico de alta resistência a intempéries;  
1.7 - Sistema completo de retenção do cabo e dos elementos de tração. Fácil instalação e acesso, 
dispensando o uso de ferramentas especiais. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 29 

Lote 29 - PATCH CORD 2,5 M AZUL CAT 6 QTDE: 1.553  

CODIGO SIAD:1254162 - 3016 MODELO:  

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Cabo de rede - tipo: patch-cord rj-45/rj-45 utp; 
1.2 - Número de pares: 04; 
1.3 - Condutor: cobre; 
1.4 - Cor: azul; 
1.5 - Categoria: cat6; 
1.6 - Com capa termoplástica protetora do conector rj-45; 
1.7 – Montado, testado e certificado em fabrica; 
1.8 - Conector rj-45 nas duas extremidades; 
1.9 - Deve possuir capa protetora e lingueta de travamento; 

1.10 - Tamanho: 2,5 m; 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 30 

Lote 30 - Alicate decapador QUANTIDADE: 71 

CÓDIGO SIAD: 863734 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Fabricado em aço carbono com sistema antiferrugem  ; 
1.2. Auto ajustável; 
1.3. Desencapa fios e cabos de 0,2mm

2 
a 6mm

2
; 

1.4. Batente de ajuste do tamanho a ser desencapado; 
1.5. Possuir pino de micro ajuste que regula intensidade da força do corte da capa. 
1.6. Possuir lamina para corte de fios até 6mm

2
 

1.7. Função crimpa terminais de 05mm
2
 a 6mm

2 

Garantia: 12 meses
 

 
 

LOTE 31 

Lote 31 - Fita Isolante QUANTIDADE: 860 

CÓDIGO SIAD: 1265393 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Fita plástica isolante para condutores baixa tensão; 
1.2. Dimensões: 19 mm x 20 mts; 
1.3. Isolação: 750 volts; 
1.4. Temperatura: 80 °C; 
1.5. Cor: preta; 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 32 

Lote 32 - Condulete Múltiplo X 2pol QUANTIDADE: 100 

CÓDIGO SIAD: 334979 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Condulete; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Tipo: Múltiplo X; 
1.4. Acabamento: com Rosca; 
1.5. Diâmetro: 2” (duas polegadas). 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 33 

Lote 33 - Bucha de fixação n° 08 QUANTIDADE: 111 

CÓDIGO SIAD: 228850 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Bucha para fixação tipo S; 
1.2. Matéria-prima Nylon; 
1.3. Número 08;  
1.4. Caixa/embalagem com 100. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 34 

Lote 34 - Fita dupla face QUANTIDADE: 165 

CÓDIGO SIAD: 747092 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Fita dupla face para fixação de componentes; 
1.2. Matéria-prima: massa acrílica; 
1.3. Medidas espessura x largura x comprimento: 2 mm x 19 mm x 20 mts;   
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 35 

Lote 35 - Abraçadeira de aço tipo D 2pol com cunha QUANTIDADE: 110 

CÓDIGO SIAD: 749850 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Abraçadeira metálica; 
1.2. Formato tipo D com cunha; 
1.3. Matéria-prima: aço galvanizado; 
1.4. Medida: 2” (duas polegadas); 
1.5. Com parafuso e porca inclusos. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 36 

Lote 36 - Condulete Múltiplo L 2pol QUANTIDADE: 100 

CÓDIGO SIAD: 722863 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Condulete; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Tipo: Múltiplo L; 
1.4. Acabamento: com Rosca; 
1.5. Diâmetro: 2” (duas polegadas). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 37 

Lote 37 - PATCH CORD 1,5 M VERMELHO CAT 6 QTDE: 703  

CODIGO SIAD: 1291661 - 3016 MODELO:  

Especificações 
Mínimas 

1.1 - Cabo de rede - tipo: patch cord/utp; 
1.2 - Número de pares: 4 pares; 
1.3 - Tamanho: 1,5 m; 
1.4 - Condutor: cobre; 
1.5 - Cor: vermelho; 
1.6 – Categoria cat 6: 
1.7 – Montado, testado e certificado em fabrica; 
1.8 - Conector rj-45 macho nas duas extremidades; 
1.9 - Deve possuir capa protetora e lingueta de travamento; 

Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 38 

Lote 59 - Espelho para rede lógica 1 x RJ45 QUANTIDADE: 220 

CÓDIGO SIAD: 95508 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Espelho para instalação Rede lógica; 
1.2. Para 01 conector RJ45 fêmea; 
1.3. Matéria-prima: PVC; 
1.4. Medidas: 2 x 4 pol; 
1.5. Cor: Branca. 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 39 

Lote 39 - CAIXA DE CABO UTP CAT 5 QTDE:  365  

CODIGO SIAD:1186345 - 3016 MODELO: CAIXA COM 305 METROS. 

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Cabo de rede - tipo: utp; 
1.2 - Número de pares: 4 pares; 
1.3 - Diâmetro externo: 5,00 mm; 
1.4 - Condutor: nu; 
1.5 - Cor: azul; 
1.6 - Categoria: 5; 
1.7 - Norma aplicável: eia/tia 568-a. 

 

 
 

LOTE 40 

Lote 40 - Alicate crimpador RJ45 QUANTIDADE:  81 

CÓDIGO SIAD: 1452126 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Corpo em aço carbono; 
1.2. Cabo com revestimento termoplástico; 
1.3  Catraca com mola de retenção; 
1.4. Prensa conectores RJ11, RJ12, RJ45 Cat 5 e Cat 6 ; 
1.5. Função de corte; 

 
 

LOTE 41 

Lote 41 - CORDÃO ÓPTICO DUPLEX SC/SC QUANTIDADE: 110 

Código SIAD: 1549260 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Comprimento: 2,5 metros;  
1.2 - Monomodo;  
1.3 - Duplex;  
1.4 - Extremidade A: Conector SC/APC;  
1.5 - Extremidade B: Conector SC/APC;  
1.6 - Atender as normas: ANSI/TIA/EIA 568B. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 42 

Lote 42 - CABO DE FIBRA OTICA 48 FIBRAS SUBTERRANEO  QUANTIDADE: 5.000 Metros 

Código SIAD: 1509020 – 3020  MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Fibra monomodo - SM (9/125mm);  
1.2 - Para utilização subterrânea em dutos;  
1.3 - O cabo deve ser totalmente dielétrico com fibras agrupadas e preenchidas com geleia (tubo 
loose);  
1.4 - Cabo com 48 fibras;  
1.5 - Contendo 08 grupos de 06 fibras cada;  
1.6 - Revestimento externo de polietileno ou copolímero na cor preta;  
1.7 - Elemento central composto de material não metálico;  
1.8 - O cabo deve possuir certificação pela Anatel;  
1.9 - Atender ao padrão ABNT: CFOA-SM-DD-G-48; 
1.10 - Deve conter impresso de fábrica no cabo a cada no máximo 2 metros de lance as descrições:  
A - Nomenclatura ABNT . 
B - Metragem do cabo óptico. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 43 

Lote 43 - Eletroduto Aço liso 2 pol QUANTIDADE: 100 

CÓDIGO SIAD: 1130358 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Eletroduto rígido roscável; 
1.2. Matéria-prima: aço galvanizado; 
1.3. Acabamento: liso 
1.4. Barra com 3 mts; 
1.5. Diâmetro: 2” (duas polegadas). 
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LOTE 44 

Lote 13 - CORDÃO ÓPTICO DUPLEX LC/SC QUANTIDADE: 100 

Código SIAD: 1549383 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Comprimento: 2,5 metros;  
1.2 - Monomodo;  
1.3 - Duplex;  
1.4 - Extremidade A: Conector LC/PC;  
1.5 - Extremidade B: Conector SC/APC;  
1.6 - Atender as normas: ANSI/TIA/EIA 568B. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 45 

Lote 45 - Eletroduto Aço liso 1 pol QUANTIDADE: 1.300 

CÓDIGO SIAD: 695750 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Eletroduto rígido roscável; 
1.2. Matéria-prima: aço galvanizado; 
1.3. Acabamento: liso 
1.4. Barra com 3 mts; 
1.5. Diâmetro: 1” (uma polegada). 
Garantia: 12 meses 

 
 

LOTE 46 

Lote 46 - BATERIA RECARREGÁVEL 9 VOLTS QTDE:  215  

CODIGO SIAD:1253581 - 3022 MODELO:  

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Bateria - tipo: recarregável; 
1.2 - Tensão: 9v; 
1.3 - Amperagem: 320mah. 
Garantia: 12 meses  

 

 
 

LOTE 47 

Lote 47 - CABO DE FIBRA OTICA 24 FIBRAS SUBTERRANEO  QUANTIDADE: 5.000 Metros 

Código SIAD: 1549863 - 3020 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Fibra monomodo - SM (9/125mm);  
1.2 - Para utilização subterrânea em dutos;  
1.3 - O cabo deve ser totalmente dielétrico com fibras agrupadas e preenchidas com geleia (tubo 
loose);  
1.4 - Cabo com 24 fibras;  
1.5 - Contendo 04 grupos de 06 fibras cada;  
1.6 - Revestimento externo de polietileno ou copolímero na cor preta;  
1.7 - Elemento central composto de material não metálico;  
1.8 - O cabo deve possuir certificação pela Anatel;  
1.9 - Atender ao padrão ABNT: CFOA-SM-DD-G-24; 
1.10 - Deve conter impresso de fábrica no cabo a cada no máximo 2 metros de lance as descrições:  
A - Nomenclatura ABNT. 
B - Metragem do cabo óptico. 

 
 

LOTE 48 

Lote 48 - Suporte para Serra Copo QUANTIDADE: 45 

CÓDIGO SIAD: 1539485 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Suporte para serra copo; 
1.2. Matéria-prima: aço; 
1.3. Bitola: encaixe de serras de 32 a 210 mm; 
1.4. Modelo A2 com broca guia (piloto) acoplada. 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 49 

Lote 49 - CONECTOR RJ 45 MACHO CAT 5 QTDE:   4.206  

CODIGO SIAD:1018612 - 3016 MODELO: . 

1 
Especificações 

Mínimas 

1.1 - Corpo Em Termoplástico De Alto Impacto Não Propagante À Chama; 
1.2 - Vias De Contato Produzidas Em Bronze, Níquel e Ouro; 
1.3 - Compatível Com Os Padrões De Montagem T568a E T568b; 
1.4 - Contatos Adequados Para Condutores Sólidos Ou Flexíveis. 
Garantia: 12 meses  

 

 
 

LOTE 50 

Lote 50 - Serra Copo 1.1/4” X 450 mm QUANTIDADE: 64 

CÓDIGO SIAD: 1539035 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Serra Copo; 
1.2. Matéria-prima: Aço; 
1.3. Medidas: 1.1/4” diâmetro X 450 mm; 
1.4. Cálice com rosca e coroa diamantada; 
1.5. Padrão ALEC, para perfuração de concreto. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 51 

Lote 51 - CONECTOR RJ 45 FEMEA CAT 6 QTDE:   1.860  

CODIGO SIAD: 1257501 - 3016 MODELO:  

 Especificações 
Mínimas 

1.1 - Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama (UL 94 V-0); 
1.2 - Montado em placa de circuito impresso dupla face; 
1.3 - Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 
a 26 AWG; 
1.4 - Capa traseira e tampa de proteção frontal articulada já fornecidas com o conector; 
1.5 - Disponível em pinagem T568A/B;  
1.6 - Permite a instalação em ângulos de 180º. 
Garantia: 12 meses  

 

 
 

LOTE 52 

Lote 52 - PATCH CORD 2,5 M AZUL CAT 5 QTDE: 2.270 

CODIGO SIAD: 1201247 - 3016 MODELO:  

Especificações 
Mínimas 

1.1 - Cabo de rede - tipo: utp; 
1.2 - Número de pares: 4 pares; 
1.3 - Tamanho: 2,5 m; 
1.4 - Condutor: cobre; 
1.5 - Cor: azul; 
1.6 - Categoria: cat5; 
1.7 - Montado, testado e certificado em fabrica; 
1.8 - Conector rj-45 nas duas extremidades; 
1.9 - Deve possuir capa protetora e lingueta de travamento;  

Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 53 

Lote 53 - CONECTOR RJ 45 MACHO CAT 6 QTDE: 3.920 

CODIGO SIAD:1018604 - 3016 MODELO:  

Especificações 
Mínimas 

1.1 - Corpo Em Termoplástico De Alto Impacto Não Propagante À Chama; 
1.2 - Vias De Contato Produzidas Em Bronze, Níquel e Ouro; 
1.3 - Compatível Com Os Padrões De Montagem T568a E T568b; 
1.4 - Contatos Adequados Para Condutores Sólidos Ou Flexíveis. 

Garantia: 12 meses  
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LOTE 54 

Lote 54 - Bateria Selada  QUANTIDADE: 132 

Código SIAD: 1541013 - 3024 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Bateria selada estacionária; 
1.2 - Livre de manutenção; 
1.3 - Tensão 12 volts; 
1.4 - Corrente mínima 105 Ah. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 55 

Lote 55 - Espelho cego para condulete QUANTIDADE: 1.125 

CÓDIGO SIAD: 1068601 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Espelho para instalação elétrica tipo tampa cega para condulete Múltiplo de 1”; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Dimensões aproximadas: 116 x 60 mm. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 56 

Lote 56 - Eletroduto flexível de 1pol QUANTIDADE: 150 

CÓDIGO SIAD: 1386816 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Eletroduto flexível; 
1.2. Matéria-prima: aço galvanizado eletrolítico; 
1.3. Acabamento: capa em PVC; 
1.4. Diâmetro: 1pol (uma polegada). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 57 

Lote 57 - Unidut cônico 2pol QUANTIDADE: 500 

CÓDIGO SIAD: 1056140 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Adaptador para tubos e eletrodutos (Unidut); 
1.2. Tipo cônico (para eletroduto rígido); 
1.3. Matéria-prima: alumínio; 
1.4. Medida: 2” (duas polegadas). 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 58 

Lote 58 - Tampão para condulete 1” QUANTIDADE: 1500 

CÓDIGO SIAD: 1073974 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Tampão para uso elétrico para uso em condulete múltiplo; 
1.2. Dimensões: 1 pol; 
1.3. Matéria prima: PVC. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 59 

Lote 59 - PILHA RECARREGÁVEL AAA QTDE:   188 

CODIGO SIAD: 484717- 3016 MODELO:  

Especificações 
Mínimas 

1.1 - Pilha - tipo: recarregável, ni-cd; 
1.2 - Tamanho: palito (aaa); 
1.3 - Tensão: 1,2 volts; 
1.4 - Capacidade: 1800 mah; 
1.5 - Vida útil: 2000 recargas. 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 60 

Lote 60 - Canaleta sistema X, 110 x 20 x 2100 mm QUANTIDADE: 380 

CÓDIGO SIAD: 1451979 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1 Canaleta sistema X; 
1.2 Matéria-prima: PVC; 
1.3 Com divisória e tampa; 
1.4. Dimensões: 110 x 20 x 2100 mm. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 61 

Lote 61 -  Unidut reto 1pol QUANTIDADE: 1.600 

CÓDIGO SIAD: 1056131 - 3020 MODELO: 

Especificações Mínimas 

 1.1. Adaptador para tubos e eletrodutos (Unidut); 
1.2. Tipo reto (para emenda de eletroduto rígido com flexível); 
1.3. Matéria-prima: alumínio; 
1.4. Medida: 1” (uma polegada). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 62 

Lote 62 -  Ferramenta Inserção sem Corte QUANTIDADE: 69 

CÓDIGO SIAD: 916617 MODELO: 

Especificações Mínimas 

 1.1. Ferramenta Inserção sem Corte; 
1.2. Tipo Punch Down, sem impacto; 
1.3. Lamina: HT 314 KR; 
1.4. Empunhadura: Termoplástico;  
Garantia: 12 meses.  

 
 

LOTE 63 

Lote 63 - Espelho cego 2 x 4 QUANTIDADE: 100 

CÓDIGO SIAD: 760714 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

1.1. Espelho para instalação tipo tampa cega; 
1.2. Para condulete múltiplo de 2 pol; 
1.3. Matéria-Prima: alumínio; 
1.4. Medidas 2 x 4; 
1.5. Cor: alumínio natural. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 64 

Lote 64 -  PROTETOR DE EMENDA OPTICA QUANTIDADE: 2.000 

CÓDIGO SIAD: 1451596   MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

PROTETOR DE EMENDA OPTICA - TIPO: TUBETE; MATERIA-PRIMA: ACO E PLASTICO; 
COMPRIMENTO: 40MM; 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 65 

Lote 65 - Serra Copo 57 mm QUANTIDADE: 56 

CÓDIGO SIAD: 1411020 - 3022 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Serra Copo; 
1.2. Matéria-prima: Aço; 
1.3. Medidas: 57 mm ou 2.3/8”. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 66 

Lote 66 - Serra Copo 40 mm QUANTIDADE: 53 

CÓDIGO SIAD: 172243 - 3022 MODELO: 
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Especificações 
Mínimas 

 1.1. Serra Copo; 
1.2. Matéria-prima: Aço; 
1.3. Medidas: 40 mm. 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 67 

Lote 67 – Braçadeira não Metálica QUANTIDADE: 310 

CÓDIGO SIAD: 704911 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Braçadeira não Metálica; 
1.2. Matéria-prima: Nylon; 
1.3. Dimensões: Modelo T-50-R (Fita Hellerman); 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 68 

Lote 68 - Espelho para rede lógica 4 x RJ45 QUANTIDADE: 420 

CÓDIGO SIAD: 722987 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Espelho para instalação Rede lógica; 
1.2. Para 04 conectores RJ45 fêmea; 
1.3. Matéria-prima: PVC; 
1.4. Medidas: 4 x 4 pol; 
1.5. Cor: Branca. 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 69 

Lote 69 - Unidut Redução 2” para 1” QUANTIDADE: 100 

CÓDIGO SIAD: 1549057 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Adaptador para tubos eletrodutos Unidut; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Redução 2” x 1” com parafuso de pressão. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 70 

Lote 70 - Unidut cônico 1pol QUANTIDADE: 52 

CÓDIGO SIAD: 1056158 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

1.1. Adaptador para tubos e eletrodutos (Unidut); 
1.2. Tipo cônico (para eletroduto rígido); 
1.3. Matéria-prima: alumínio; 
1.4. Medida: 1” (uma polegada). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 71 

Lote 71 - Espelho para condulete 2 x RJ45 QUANTIDADE: 1.120 

CÓDIGO SIAD: 1270184 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Espelho para condulete; 
1.2. Formato: 2 X conectores RJ45 fêmeas; 
1.3. Para condulete de 1pol (uma polegada); 
1.4. Matéria-prima: Alumínio. 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 72 

Lote 72 - PATCH PAINEL 24 PORTAS CAT 5 QTDE: 221  

CODIGO SIAD:368946 - 3016 MODELO:  

Especificações 
Mínimas 

1.1 - Patch painel para conector área de informática portas: 24; 
1.2 - Aplicação: conector rj 45; 
1.3 - Tipo: padrão 19 polegadas – cat 5; 
1.4 - Caixa/tala: caixa de pvc de 300mm e tala para perfilado. 

Garantia: 12 meses  
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LOTE 73 

Lote 73 - Fita isolante Auto-fusão QUANTIDADE: 245 

CÓDIGO SIAD: 1405101 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Fita isolante auto-fusão para condutores em média tensão; 
 1.2. Dimensões: 19 mm (largura) x 10 mts (comprimento); 
 1.3. Rigidez dielétrica mínima de 30 KV / mm; 
1.4. Matéria-prima: Fita à base de borracha EPR; 
1.5. Cor: preta. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 74 

Lote 74 - CABO DE FIBRA OTICA 12 FIBRAS SUBTERRANEO QUANTIDADE: 5.000 Metros 

Código SIAD: 1549847- 3020 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     1 
     Especificações 

Mínimas 

1.1 - Fibra monomodo - SM (9/125mm);  
1.2 - Para utilização subterrânea em dutos;  
1.3 - O cabo deve ser totalmente dielétrico com fibras agrupadas e preenchidas com geleia (tubo 
loose);  
1.4 - Cabo com 12 fibras;  
1.5 - Contendo 02 grupos de 06 fibras cada;  
1.6 - Revestimento externo de polietileno ou copolímero na cor preta;  
1.7 - Elemento central composto de material não metálico;  
1.8 - O cabo deve possuir certificação pela Anatel;  
1.9 - Atender ao padrão ABNT: CFOA-SM-DD-G-12; 
1.10 - Deve conter impresso de fábrica no cabo a cada no máximo 2 metros de lance as descrições:  
A - Nomenclatura ABNT. 
B - Metragem do cabo óptico. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 75 

Lote 75 - Tampão para condulete 2”  QUANTIDADE: 300 

CÓDIGO SIAD: 1548808 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

1.1. Tampão para uso elétrico para uso em condulete Multiplo; 
1.2. Dimensões: 2 pol; 
1.3. Matéria prima: PVC. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 76 

Lote 76 - Rebite 4,8 X 30 mm QUANTIDADE: 47 

CÓDIGO SIAD: 691445 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Rebite; 
1.2. Matéria-prima: alumínio; 
1.3. Medidas: 4,8 X 30 mm; 
1.4. Corpo tubular; 
1.5. Cabeça redonda; 
1.6. Caixa/embalagem com 500. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 77 

Lote 77 - Espelho para rede lógica 2 x RJ45 QUANTIDADE: 420 

CÓDIGO SIAD: 293938 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Espelho para instalação elétrica parede; 
1.2. Para 02 conectores RJ45 fêmea; 
1.3. Matéria-prima: PVC; 
1.4. Medidas: 4 x 4 pol. 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 78 

Lote 78 – CAIXA PARA DISTRIBUIDOR ÓPTICO – DIO - 48 FIBRAS QUANTIDADE: 30 

Código SIAD: 295523 - 3024 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     Especificações 
Mínimas 

1.1 Caixa para distribuidor óptico; 
1.2 Utilização: rack padrão; 
1.3 Matéria-prima: aco sae 1010 de 1.2mm; 
1.4 Capacidade mínima: 48 fibras; 
1.5 Tipo da fibra: monomodo duplex sc; 
1.6 Componentes: kit dio, adaptador ótico e pigtail. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 79 

Lote 79 - CORDÃO ÓPTICO DUPLEX LC/LC QUANTIDADE: 100 

Código SIAD: 1549162 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     Especificações 
Mínimas 

1.1 - Comprimento: 2,5 metros;  
1.2 - Monomodo;  
1.3 - Duplex;  
1.4 - Extremidade A: Conector LC/PC;  
1.5 - Extremidade B: Conector LC/PC;  
1.6 - Atender as normas: ANSI/TIA/EIA 568B.  
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 80 

Lote 80 - Eletroduto flexível de 2pol QUANTIDADE: 20 

CÓDIGO SIAD: 1386824 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Eletroduto flexível; 
1.2. Matéria-prima: aço galvanizado eletrolítico; 
1.3. Acabamento: capa em PVC; 
1.4. Diâmetro: 2pol (duas polegadas). 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 81 

Lote 81 - Espelho para rede lógica 2 x RJ45 QUANTIDADE: 420 

CÓDIGO SIAD: 1083384 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

 1.1. Espelho para instalação Rede lógica; 
1.2. Para 02 conectores RJ45 fêmea; 
1.3. Matéria-prima: PVC; 
1.4. Medidas: 3 x 3 pol; 
1.5. Cor: Branca. 
Garantia: 12 meses  

 
 

LOTE 82 

Lote 82 - CAIXA DE EMENDA DE FIBRA OTICA 48 FIBRAS 
SUBTERRANEA 

QUANTIDADE: 40 

Código SIAD: 1528165 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

          Especificações 
Mínimas 

1.1 - A caixa deve ser para instalações em caixas R1 ou de passagem em tubulações subterrâneas;  
1.2 - Possuir no mínimo 3 (três) entradas circulares para cabos ópticos;  
1.3 - Possuir sistema de luva termo contrátil que permite variação de cabos de 3 a 17 mm garantindo 
uma perfeita vedação nos cabos mesmo quando estes sofrem alguma ação externa;  
1.4 - A caixa deve ser constituída em termoplástico de alta resistência a intempéries e possuir sistema 
de vedação contra água;  
1.5 - Bandejas internas para no mínimo 48 emendas ópticas;  
1.6 - Fácil fechamento mecânico entre a cúpula e base através de um conjunto de abraçadeiras 
injetadas em termoplástico de alta resistência a intempéries;  
1.7 - Sistema completo de retenção do cabo e dos elementos de tração. Fácil instalação e acesso, 
dispensando o uso de ferramentas especiais. 
Garantia: 12 meses  
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LOTE 83 

Lote 83 - Canaleta sistema X, 10 x 20 x 2100 mm QUANTIDADE: 420 

CÓDIGO SIAD: 627330 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Canaleta sistema X; 
1.2Matéria-prima: PVC; 
1.3Com tampa; 
1.4 Dimensões: 10 x 20 x 2100 mm. 
Garantia: 12 meses 

 
LOTE 84 

Lote 84 - GUIA DE CABO PADRÃO RACK 19” 1U QTDE: 163  

CODIGO SIAD: 542776 - 3016 MODELO:  

Especificações 
Mínimas 

1.1 - Guia de cabo para rack informática - padrão: rack 19"; 
1.2 - Altura: 1u; 
1.3 - Estrutura em chapa de aço    
Garantia: 12 meses  

 

 
LOTE 85 

Lote 85 - Abraçadeira de aço tipo D 1pol com cunha QUANTIDADE: 1.510 

CÓDIGO SIAD: 1452240 - 3022 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Abraçadeira metálica; 
1.2. Formato tipo D com cunha; 
1.3. Matéria-prima: aço galvanizado; 
1.4. Medida: 1” (uma polegada); 
1.5. Com parafuso e porca inclusos. 
Garantia 

 
LOTE 86 

Lote 86 - Abraçadeira de nylon T-30-R QUANTIDADE: 196 

CÓDIGO SIAD: 704903 - 3020 MODELO: 

1 
Especificações 

Mínimas 

 1.1. Abraçadeira não-metálica; 
1.2. Matéria-prima: nylon; 
1.3. Referência: T-30-R; 
1.4. Caixa/embalagem com 100 unidades. 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 87 

Lote 87 - Kit porca gaiola e parafuso Philips M5 QUANTIDADE: 350 

CÓDIGO SIAD: 675695 - 3020 MODELO: 

Especificações 
Mínimas 

1. 1. Fixador de componentes em rack padrão 19”; 
1.2 Kit composto de porca gaiola e parafuso Philips M5;  
1.3. Kit com 10 unidades. 
Garantia: 12 meses  

 
LOTE 88 

Lote 88 - CAIXA DE EMENDA DE FIBRA OTICA 48 FIBRAS AEREO QUANTIDADE: 10 

Código SIAD: 1564390 - 3016 MODELO: 

 
DESCRIÇÃO Unidade padrão / 

Característica 
Especificação 

Mínima 

     Especificações 
Mínimas 

1.1 - A caixa deve ser para instalações em redes aéreas;  
1.2 - Possuir no mínimo 3 (três) entradas circulares para cabos ópticos;  
1.3 - Possuir sistema de luva termo contrátil que permite no mínimo variação de cabos de 3 a 17 mm 
garantindo uma perfeita vedação nos cabos mesmo quando estes sofrem alguma ação externa;  
1.4 - A caixa deve ser constituída em termoplástico de alta resistência a intempéries e possuir sistema 
de vedação contra água;  
1.5 - Bandejas internas para no mínimo 48 emendas ópticas;  
1.6 - Fácil fechamento mecânico entre a cúpula e base através de um conjunto de abraçadeiras 
injetadas em termoplástico de alta resistência a intempéries;  
1.7 - Sistema completo de retenção do cabo e dos elementos de tração. Fácil instalação e acesso, 
dispensando o uso de ferramentas especiais. 
Garantia: 12 meses  
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7 - GARANTIA 

7.1 -  A contratada deverá assegurar, independentemente da garantia fornecida pelo fabricante, a 

assistência técnica gratuita dos materiais e equipamentos que fazem parte do objeto licitado, incluindo 

peças, mão de obra etc., pelo período mínimo estabelecido na especificação técnica de cada item, 

contados a partir do recebimento do objeto pela CPARM. 

7.2 - A garantia deverá cobrir todos e quaisquer defeitos de fabricação, material e/ou software etc., quer 

sejam os defeitos aparentes ou ocultos. A empresa terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados após o recebimento da notificação para substituição do item defeituoso.  

7.3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DOS MATERIAIS. 

7.4 - A entrega será realizada conforme necessidade do órgão Gestor, respeitados os valores de pedido 

mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para cada remessa distribuída no Interior. Na Capital não 

terá valor mínimo por pedido.    

7.5 - Os materiais e equipamentos devem ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados após o recebimento da Nota de Empenho, para qualquer uma das localidades citadas no item 

1.2 deste termo de referência.  

7.6 - Todos os materiais deverão ser novos e na versão atual disponibilizada pelo fabricante e não 

poderão apresentar riscos, trincas, quebras, manchas, sujeiras, oxidações ou quaisquer outros indícios 

de uso. 

7.7 - O pagamento do objeto ocorrerá em até 30 dias após o parecer de recebimento definitivo, emitido 

pela CPARM. 

7.8 - A contratada deverá substituir todos e quaisquer materiais que forem rejeitados por causa de 

inconformidade com as especificações do edital e/ou de seus anexos. É responsabilidade da Contratada 

a retirada das dependências da contratante, os materiais rejeitados, devendo fazê-lo às suas expensas e 

dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento do relatório de 

inconformidade da CPARM. 

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 -  A contratada responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação, referentes a acidentes de trabalho, quando em ocorrência destes forem vítimas os seus 

empregados e/ou terceirizados, no desempenho de quaisquer atividades pertinentes ao objeto do 

contrato ou em conexão com elas, ainda que o acidente tenha ocorrido nas dependências da 

contratante. 

8.2 -  A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo à contratante e/ou a 

terceiros e por infrações à legislação, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, imprudência, 

imperícia ou negligência, sua ou de seus empregados e/ou terceirizados, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento pela contratante. 

8.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo ordenador de despesas da contratante. 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2018 

 

A Polícia Militar de Minas Gerais, por intermédio do Centro de Tecnologia e Sistemas - CTS, Órgão 

Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Amazonas, 6.455/CTS, Bairro Gameleira, 

Belo Horizonte/MG, CEP: 30.510.900, telefones nº 2123-1103, e-mail: cts-licitacao@pmmg.mg.gov.br, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 16.695.025/0001-97, representado neste ato pelo 

Ten Cel PM _______________, Chefe do CTS, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº.__________________, portador do RG n°. __________, doravante denominado 

ÓRGÃO GESTOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do Pregão 

Eletrônico de Registro de Preços nº 01/2018, que originou esta Ata, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas, resolve registrar os preços das empresas abaixo 

identificadas, por lote, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal 

nº. 8.666/93, com suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02; Lei Estadual nº 14.167/02; Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e pelos Decretos Estaduais nº 44.630/07; n
o
 44.786/08, nº 44.787/08, 

nº 45.902/12, pela Resolução SEPLAG nº. 58/07; pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8727/12, 

Decreto Federal nº 7.892/13, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as 

disposições do Edital e nas cláusulas deste instrumento. 

 

Lote nº _____ 

1º Fornecedor: A empresa ____________________ (fornecedor), estabelecida na _________________ 

(endereço completo do Fornecedor), inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 

_______________, neste ato representada pelo seu _________________ (inserir o cargo ou função), 

Sr.(a) ______________________ (o nome completo), ____________ (nacionalidade), ______________ 

(estado civil), ____________ (profissão), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 

________________, portador(a) do RG n°. __________________, residente e domiciliado em 

_________________________ (endereço completo do representante legal). 

 

2º Fornecedor: A empresa ____________________ (fornecedor), estabelecida à _________________ 

(endereço completo do Fornecedor), inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 

_______________, neste ato representada pelo seu _________________ (inserir o cargo ou função), 

Sr.(a) ______________________ (o nome completo), ____________ (nacionalidade), ______________ 

(estado civil), ____________ (profissão), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 

________________, portador(a) do RG n°. __________________, residente e domiciliado em 

_________________________ (endereço completo do representante legal). 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços de SUPRIMENTOS DE REDE, para aquisição 

futura e eventual, conforme descrições, especificações técnicas e demais condições constantes do Edital 

de licitação que originou o registro de preços, bem como seus anexos, parte integrante e inseparável 

deste instrumento, e quadro demonstrativo a seguir: 

 

mailto:cts-licitacao@pmmg.mg.gov.br
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Lote 

Código 

SIAD Descrição do Item Quant. 

Fornecedores 

detentores do 

registro 

Valor 

Unitário 

Registrado 

Valor Global Marca/Modelo 

        

1.2 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou 

redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes daqueles itens ou lotes, 

independentemente das quantidades previstas inicialmente para cada órgão participante, observado 

como limite máximo a quantidade total registrada para cada item. 

1.3 - Este instrumento não obriga os órgãos participantes a adquirir os produtos nele registrados 

nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade 

de condições, o beneficiário deste registro terá preferência. 

1.4 - Os preços registrados deverão sempre ser adequados ao valor de mercado, sob pena de não 

haver a aquisição. 

Cláusula Segunda – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

2.1 - O FORNECEDOR terá 05 (cinco) dias úteis para entrega do contrato assinado, pelos seus 

representantes legais, contados da data do envio do documento, pelo Órgão ou Entidade participante do 

referido Registro de Preços. 

Cláusula Terceira – DA VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata de registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua 

publicação. 

Cláusula Quarta – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

4.1 - Na presente Ata de Registro de Preços consta como órgão participante a Polícia Militar de Minas 

Gerais. 

4.2 - Constam do Anexo V deste edital as disposições acerca da adesão de Órgãos Não Participantes a 

esta Ata de Registro de Preços. 

Cláusula Quinta – DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 - Os contratos serão celebrados de acordo com as necessidades e conveniências dos Órgãos e 

Entidades Participantes e terão suas vigências correspondentes ao exercício financeiro, obedecendo a 

regulamentação da Lei Federal nº 8.666/93.  

5.2 - Os quantitativos totais, expressos na Cláusula Primeira, são estimativos e representam as 

previsões para os fornecimentos durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.  

5.4 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá atender às condições 

especificadas nesta Ata, nas cláusulas do Edital do Pregão de Registro de Preços nº 01/2018 – 

Planejamento nº 01/2018 e nos Anexos do referido Edital. 
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Cláusula Sexta – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1 - Conforme a necessidade dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES será emitido Contrato, 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento hábil, e a partir do recebimento 

deste documento, o FORNECEDOR terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a efetiva 

entrega dos bens nas quantidades solicitadas.  

6.2 - As entregas deverão ser realizadas no endereço apontado pela CONTRATANTE, nos municípios e 

endereços das Unidades da PMMG listadas no Anexo I.   

6.2.1 - Caso haja necessidade de entrega em outro endereço, por conveniência da 

administração, o FORNECEDOR deverá efetuar a entrega, desde que o novo endereço 

estipulado pela administração esteja localizado nos municípios citados no Anexo I. 

6.3 - O ÓRGÃO PARTICIPANTE não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de produtos 

ficando, a seu exclusivo critério, a definição do momento da aquisição. 

Cláusula Sétima – DO RECEBIMENTO DOS BENS 

7.1 - A entrega deverá ocorrer nos locais indicados no Contrato a ser firmado entre as partes, com 

ciência da Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de Material da Unidade – CPARM, que 

adotará os seguintes procedimentos: 

7.1.1 - Provisoriamente: de posse de uma via do contrato receberá os bens para verificação das 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, e outros dados pertinentes e, encontrando 

irregularidade, fixará novos prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá 

provisoriamente os bens, mediante recibo; 

7.1.2 - Definitivamente: contados a partir da entrega provisória para verificação da integridade e 

realização de testes de funcionamento se for o caso, sendo aprovados, será efetivado o 

recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota 

Fiscal, em conformidade com as normas internas, do Órgão Participante. 

7.1.3 - O recebimento provisório e definitivo se dará no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

data de entrega. 

7.2 - Os Órgãos e entidades participantes acompanharão a qualidade dos bens adquiridos e as 

especificações em conformidade com o Anexo I do Edital, devendo notificar ao Órgão Gerenciador 

qualquer ocorrência de irregularidade.  

7.3 - O não cumprimento do fornecimento, no que se refere à entrega dos produtos em desconformidade 

com as especificações constantes do Edital e da Ata de Registro de Preços, obriga a EMPRESA 

FORNECEDORA a providenciar sob suas expensas a substituição/reparação dos produtos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, ficando o pagamento 

do mesmo suspenso até a efetiva e regular entrega do objeto em condições de ser aceito. 

7.4 - Em caso de irregularidade não sanada pela EMPRESA FORNECEDORA, a CPARM reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para a aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata. 



 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA E SISTEMAS 
CENTRO DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Fls. 
 

45/65 
 

 

 

 

Pregão para Registro de Preços nº 01/2018 – Planejamento 01/2018 
 
 

Kênia Lúcia do Amaral 
Assessora Jurídica – OAB/MG 60.734 

Darley Wilson Dias, Ten Cel PM  
Ordenador de Despesas 

 

 

7.5 - Havendo a necessidade de providências por parte da EMPRESA FORNECEDORA, os prazos de 

pagamento serão suspensos e considerando o fornecimento em atraso, sujeitando-a aplicação de multa 

sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei Federal 

de Licitações e no Instrumento Convocatório, com observância do devido processo administrativo, 

respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

Cláusula Oitava – DO PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados através do Sistema Integrado de Administração Financeira – 

SIAFI-MG, a crédito do FORNECEDOR em um dos bancos credenciados pelo Estado (Banco do Brasil, 

Bradesco, Banco Itaú e Banco Mercantil do Brasil) e outros indicados por cada Órgão Participante, no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento das notas fiscais pelo setor financeiro respectivo, 

devidamente atestadas pela CPARM ou acompanhadas do Termo de Recebimento Definitivo.  

8.1.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Detentor do 

Preço Registrado, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem 

a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização 

financeira. 

8.1.2 - Obrigatoriamente, a Empresa Fornecedora deverá informar na Nota Fiscal/Fatura o valor 

unitário do material, bem como o nº o banco, a agência e o número de sua conta bancária, a fim 

de agilizar o pagamento. 

8.1.3 - A Empresa Fornecedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com o CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado na Nota de 

Empenho e na Ata de Registro de Preços. 

8.2 - O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento. 

8.3 - O Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será 

realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 

acordo com a variação “pro-rata tempore” do INPC, ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a 

legislação vigente. 

Cláusula Nona – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Constituem obrigações das partes: 

9.1 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.1 - Caberá ao CTS, como Gestor do Registro de Preços, a prática de todos os atos de 

controle e administração do Sistema Informatizado de Registro de Preços – SIRP; 

9.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, comunicando 

formal e imediatamente à EMPRESA FORNECEDORA as irregularidades manifestadas na 

execução da Ata; 

9.1.3 - Nomear um gestor para acompanhamento da execução do Registro de Preços; 

9.1.4 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da presente Ata; 
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9.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela EMPRESA 

FORNECEDORA; 

9.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

9.2 - DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE  

9.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 

suas disposições, logo depois de concluído o procedimento licitatório; 

9.2.2 - Promover consulta prévia junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a 

serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

9.2.3 - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 

CTS a eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

9.2.4 - Zelar, após receber a indicação da EMPRESA FORNECEDORA, pelos demais atos 

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 

em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais ou constantes da Ata de Registro de 

Preços;  

9.2.5 - Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens; 

9.2.6 - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Oitava desta Ata. 

9.3 - DA EMPRESA FORNECEDORA 

9.3.1 - Fornecer conforme objeto contratado, durante 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 

Ata, na forma e condições fixadas nesta, mediante requisição do órgão ou entidade participante, 

devidamente assinada pela autoridade responsável, em conformidade com o Edital e demais 

informações constantes do Pregão de Registro de Preços; 

9.3.2 - Entregar os objetos do presente Registro de Preço nos prazos e locais, conforme definido 

na cláusula Sexta desta Ata de Registro de Preços; 

9.3.3 - Manter, durante todo o prazo de vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório do 

Pregão; 

9.3.4 - Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, por escrito e com a maior brevidade 

possível, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos 

necessários, quando solicitados; 
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9.3.5 - Arcar com eventuais prejuízos causados aos ÓRGÃOS OU ENTIDADE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou 

prepostos, envolvidos na execução do fornecimento. 

9.3.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo ÓRGÃO GESTOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma de fornecimento dos 

bens e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

9.3.7 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Estado de Minas Gerais ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 

na presente Ata. 

Cláusula Décima – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata ou o Registro de Preços de fornecedor específico poderão ser cancelados de 

pleno direito nas seguintes situações: 

10.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

10.1.1.1 - O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços;  

10.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa;  

10.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro 

de Preços decorrente do Registro de Preços;  

10.1.1.4 - Os preços registrados apresentaram-se superiores aos praticados no mercado;  

10.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços 

ou contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no artigo 

78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666/93; 

10.1.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

10.1.1.7 - O FORNECEDOR praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

10.1.1.8 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo 

FORNECEDOR, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

 

10.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

10.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir 

as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcimento aos órgãos e entidades participantes 

por perdas e danos; 
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10.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior. 

Cláusula Décima Primeira - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Das decisões proferidas pela Administração na execução do Objeto da presente ATA, caberão 

recursos, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de 

aplicação das penas de advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão de Contrato. 

11.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade. 

Cláusula Décima Segunda - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - O CTS, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, providenciará a publicação 

desta Ata, de forma resumida, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais “Minas Gerais”, em 

obediência ao disposto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Cláusula Décima Terceira - DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 

extrato no Diário Oficial do Estado – “MINAS GERAIS”.  

13.2 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

13.3 - Fica designado como gestor do Registro de Preços o Chefe da Seção de Licitações e Contratos 

do Centro de Tecnologia e Sistemas – CTS. 

13.4 - É vedado à EMPRESA FORNECEDORA subcontratar, total ou parcialmente o fornecimento do 

objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.5 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira. 

13.6 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços n° 01/2018 e seus anexos, 

bem como as propostas das empresas ______________ e _________________, apresentadas para a 

referida licitação. 

13.7 - Quaisquer esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, à Polícia Militar de Minas Gerais, 

através do Centro de Tecnologia e Sistemas - CTS, ÓRGÃO GESTOR desse Registro de Preços, 

endereçados à Seção de Licitação do CTS, localizada à Avenida Amazonas, 6.455/CTS, Bairro 

Gameleira, CEP: 30.510.900. A consulta poderá ser endereçada também para o endereço de e-mail     

cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br, dentro do horário de expediente, sendo de 08h30min às 17h de 

segunda a sexta, exceto na quarta-feira que é de 08h30min às 13h. Fica advertido que a inobservância 

do horário implicará em não conhecimento da solicitação. 

mailto:cts-pregoeiro@pmmg.mg.gov.br
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13.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

E para firmeza e como prova de assim haver entre si, ajustado e firmado, é lavrada esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS que, depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes 

signatárias e pelas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Belo Horizonte/MG, _____ de janeiro de 2018 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

1º FORNECEDOR: 

 

 

2º FORNECEDOR: 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  

 

CONTRATO N.º _____/2018 – RP nº 01/2018 

 

Contrato de fornecimento que entre si celebram o Estado de 

Minas Gerais, por intermédio do 

______________________________________ e a 

empresa _______________________________, na forma 

ajustada. 

 

Contrato de fornecimento originário da Ata de Registro de Preços nº ___/2018, PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 01/2018, para a aquisição de SUPRIMENTO DE REDE, conforme especificações contidas no Anexo I 

do Edital e proposta comercial da empresa. O presente contrato será regido nos termos da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e pelos Decretos Estaduais nº 44.630, de 03 de outubro de 2007; n
o
 44.786, de 18 de abril de 

2008, nº 44.787, de 18 de abril de 2008, nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012, pela Resolução SEPLAG 

nº. 58, de 30 de novembro de 2007; pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8727, de 21 de setembro 

de 2012, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

CONTRATANTE:  

Endereço: 

CNPJ:  

Representante Legal:  

Nº. Polícia    e     CPF N.º  

CONTRATADA: 

Nome:  

Endereço:    Telefax   E-mail: 

CNPJ:     Inscrição Estadual:  

Representante Legal: (inserir o nome, número do documento de identidade e do CPF) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de SUPRIMENTO DE REDE, de acordo com as 

especificações e detalhamentos consignados no Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO de 

Registro de Preços Planejamento nº 01/2018, e da Ata de Registro de Preços nº ___/2018 que, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente 

de transcrição. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O preço global do presente contrato é de R$ ____ (____________) no qual já estão incluídas todas 

as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os seguintes preços unitários por item: 

Lote ___ 

Item 
Código 

SIAD 
Quant. Descrição do Item Marca/Modelo 

Valor Unitário 

Registrado 
Valor Total 

       

TOTAL:  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar os bens citados na Cláusula Terceira no endereço 

__________________________________________________, nos prazos afixados na cláusula Sexta 

da Ata de Registro de Preços nº _____________/2018, visando a assegurar o seu pleno uso, sob pena 

de aplicação das sanções previstas na Cláusula Nona deste contrato.  

4.2 - A entrega deverá ser realizada perante a Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de 

Materiais- CPARM designada pela CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes 

procedimentos: 

a) provisoriamente: de posse de uma via do contrato receberá os bens para verificação das 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, e outros dados pertinentes e, encontrando 

irregularidade, fixará novos prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá 

provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) definitivamente: contados a partir da entrega provisória para verificação da integridade e realização 

de testes de funcionamento se for o caso, sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo 

mediante expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal, em conformidade com as 

normas internas do Contratante. 

4.3 - O não cumprimento do contrato no que se refere ao objeto em conformidade com as 

especificações constantes do Edital, obriga a CONTRATADA a providenciar sob suas expensas os 

reparos, substituição do bem, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da notificação, ficando o pagamento suspenso até a efetiva e regular entrega do objeto em 

condições de ser aceito. 

4.4 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CPARM reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades. 

4.5 - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e será considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre 

o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas em lei e neste 

instrumento. 
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4.6 - Os recebimentos provisório e definitivo se darão no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data 

de entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1 - As peças e/ou equipamentos deverão apresentar garantia mínima de 12(doze) meses, contados a 

partir da data do recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado pela CPARM-CTS.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento definitivo dos bens e aceite pela Comissão Permanente de 

Avaliação e Recebimento de Materiais (CPARM), através do banco, agência e conta bancária indicada 

pelo licitante em sua proposta e na Nota Fiscal, se não houver outro prazo estabelecido no Anexo I, de 

acordo com o artigo 1º, do Decreto Estadual nº 40.427 de 21 de junho de 1999. 

6.1.1 - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação do bem o prazo de pagamento será 

interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 

6.1.2 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será 

realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente. 

6.1.3 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem 

a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização 

financeira. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 - As despesas com fornecimento do bem indicado na Cláusula Segunda deste contrato correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária prevista no PARO do respectivo exercício financeiro, quando da 

descentralização de crédito pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - DA CONTRATADA 

8.1.1 - Entregar os bens, quando solicitados, no local determinado e de acordo com os prazos 

estabelecidos na proposta e no Anexo I do instrumento convocatório, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho; 

8.1.2 - Observar as normas adequadas relativas ao transporte dos bens contratados; 

8.1.3 - Fornecer, juntamente com a entrega do bem, toda a sua documentação fiscal e técnica, se 

for o caso; 

8.1.4 - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 

inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
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8.1.5 - Cumprir, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, mantendo todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

8.2 -  DA CONTRATANTE 

8.2.1 - Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que 

a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

8.2.2 - Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 

8.2.3 - Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se 

dará ciência à CONTRATADA; 

8.2.4 - Assegurar ao pessoal da CONTRATADA livre acesso às instalações para a plena 

execução do contrato; 

8.2.5 - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Sexta deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, ou ainda, o atraso injustificado na 

execução do objeto, sujeitará o CONTRATADO às penalidades previstas no artigo 38 do Decreto 

Estadual nº 45.902/12, em conformidade com os artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, além da 

previsão do artigo 12, da Lei Estadual nº 14.167/02, c/c o artigo 16 do Decreto Estadual nº 44.786/08, a 

saber:  

9.1.1 - ADVERTÊNCIA ESCRITA, comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 

fornecedor sobre o descumprimento de contratos/instrumentos equivalentes e outras obrigações 

assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção. 

9.1.2 - MULTA 

9.1.2.1 - MULTA MORATÓRIA, pelo atraso injustificado na execução do contrato, nos 

seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

material entregue com atraso; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

c)  20% (vinte por cento) sobre o valor do material entregue com atraso, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias; 

9.1.2.2 - MULTA COMPENSATÓRIA, pela inexecução total ou parcial do contrato, de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do material não entregue, ou entregue com vícios ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor, ou, 

ainda, fora das especificações contratadas; 
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9.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, por prazo não superior a dois 

anos, nos termos do artigo 87º, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o artigo 12º da Lei Estadual nº 

14.167/02 e artigo 16º do Decreto Estadual nº 44.786/08; 

9.1.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

9.2 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, conforme disposto 

no § 4º, do artigo 38, do Decreto Estadual nº 45.902/12.  

9.3 - O valor da multa aplicada deverá ser pago pela CONTRATADA por meio de emissão Documento 

de Arrecadação Estadual (DAE), providência esta antecedida de Processo Administrativo Punitivo (PAP), 

com oferta de oportunidade de exercício dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

9.3.1 - Caso o pagamento da multa não seja realizado até o vencimento do DAE emitido por 

ocasião da COBRANÇA ADMINISTRATIVA, o valor poderá ser descontado de eventuais 

pagamentos ainda não efetuados pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. 

9.3.2 - O valor da multa poderá, ainda, ser cobrado judicialmente. 

9.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

9.4.1 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: epidemias, fenômenos 

meteorológicos de vulto, atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, perturbações civis, 

ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes; 

9.5 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega do bem for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.6 - A CONTRATADA será incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 

a Administração Pública Estadual - CAFIMP, após processo administrativo conclusivo pela aplicação da 

sanção, quando a sua conduta se enquadrar nas situações previstas nos artigos 45 e 46, do Decreto 

Estadual nº 45.902/12. 

9.7 - As sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão aplicadas pelo respectivo 

contratante em coordenação com o Órgão Gerenciador do registro de preço, para acompanhamento da 

avaliação de desempenho do fornecedor. 

9.7.1 - Os órgãos ou entidades caronas pertencentes a Municípios, União, Distrito Federal e 

demais Estados da Federação serão responsáveis por todos os atos de administração e controle 

relativos à contratação efetuada a partir da ARP, inclusive a aplicação das sanções decorrentes do 

descumprimento do compromisso assumido. 
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9.7.2 - As sanções aplicadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 

quando carona deste registro de preços realizado no âmbito do Estado, obedecerão ao disposto 

na Cláusula Nona deste contrato. 

9.8 - As sanções relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 também poderão ser aplicadas àquele 

que: 

9.8.1 - Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

9.8.2 - Apresentar declaração ou documentação falsa; 

9.8.3 - Ensejar o retardamento imotivado da execução do objeto da licitação; 

9.8.4 - Não mantiver ou desistir da proposta; 

9.8.5 - Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

9.8.6 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.8.7 - Cometer fraude fiscal; 

9.8.8 - A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a 

ampla defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei Estadual nº. 14.184/2002 e no 

Decreto Estadual nº 44.431/2006. 

9.9 - As penalidades de advertência e multa, relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 

serão aplicadas pelo Órgão Participante e notificadas ao ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de 

Preços para acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. As demais penalidades 

previstas em Lei serão aplicadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP, nos termos da legislação 

vigente. 

9.10 - A aplicação da sanção de declaração de idoneidade é de competência exclusiva de Secretário de 

Estado ou, de autoridade a ele equivalente, nos termos da lei, cabendo pedido de reconsideração, nos 

termos do inciso III, do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.11 - A não assinatura de Contrato decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nos prazos 

estabelecidos em Edital, frustrando ou retardando o fornecimento será considerada como situação 

caracterizadora de descumprimento total ou parcial de obrigação contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo 

____________________________________ (preposto designado ao contrato pelo Órgão Contratante), 

ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na 

proposta da CONTRATADA e neste instrumento. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do 

sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a 

falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, 

ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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10.1.1 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 

vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

10.1.2 -  O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto 

do fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do Edital, seus 

anexos e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

11.1 - O presente Contrato terá seu prazo de vigência até ____/_____/________, a partir de sua 

assinatura, sem prejuízo do prazo de Garantia, constante da Cláusula Quinta. 

11.2 - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º. 8.666/93, 

mediante termo aditivo, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

11.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado, ressalvadas as condições relativas às supressões que poderão exceder esse limite, conforme 

previsto na Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Das decisões proferidas pela Administração caberão: 

12.1.1 - Recurso, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos 

casos de aplicação das penas de advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão do 

contrato; 

12.1.2 - Representação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão, de 

que não caiba recurso hierárquico; 

12.1.3 - Pedido de Reconsideração, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 

ato. 

12.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato ocorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e amigavelmente nos termos do artigo 79, 

inciso II, combinado com o artigo 78 da mesma Lei. 

13.2 - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 

autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.1 - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de 

forma alguma, em alteração contratual. 

14.2 - É vedado à CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial em forma resumida, 

em obediência ao disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste contrato, em 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato 

que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

abaixo, dele extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor original. 

 

Belo Horizonte/MG, _____ de _________ de 2018. 

 

 

CONTRATANTE 

(Nome completo, CPF e RG) 

 

 

CONTRATADA 

(Nome completo, CPF e RG) 

 

 

 

TESTEMUNHA  

(Nome completo, CPF e RG) 

 

 

 

TESTEMUNHA  

(Nome completo, CPF e RG) 
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ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA DO VENCEDOR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018 – CTS/PMMG 

(Preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Inscrição Estadual  

Endereço completo  

Telefone/Fax  

E-mail  

Nome do 

Representante Legal 
 

Identidade do Rep. 

Legal 
 

CPF do Rep. Legal  

LOTE (modelo) 

Item 01 – Aquisição de 

_________________________, conforme 

descrição técnica do Anexo I do Edital.  

Valor Unitário 
Com ICMS 

Valor Total 
Com ICMS 

Sem ICMS Sem ICMS 

Marca  Modelo  

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL ITEM 01 

Valor Unitário  Valor Total  

Marca  Modelo  

 Sem ICMS  Sem ICMS 

Marca  Modelo  

Marca  Modelo  

   VALOR GLOBAL 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

  Valor R$    (valor por extenso),  

Prazo de Validade da Proposta  

Prazo de entrega do bem   

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação 

e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Dados Bancários:            Banco:             Agência:        Conta: 

Local e data. 

________________________________________ 

Assinatura do Representante da Proponente 
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ANEXO V – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

1.1 - São Órgãos Participantes deste registro de preço: 

Código da Unidade Descrição do Órgão 

1070 GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG  

1250 POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS  

1300 SECRET.DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS 

1370 SECRETARIA ESTADO DE MEIO AMB.DESENV SUSTENTAVEL 

1400 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS  

1450 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL  

1500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

1510 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

1540 ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS 

2010 INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS 

2090 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

2100 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF 

2120 INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M. GERAIS 

2210 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA 

2240 INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS AGUAS 

2250 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

2260 FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 

2300 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM 

2310 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 

2320 FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG 

1.2 - Órgãos não participantes: 

1.2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que não tenha 

participado do certame licitatório, na condição de carona, mediante consulta prévia para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão Gerenciador, 

inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 

deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes. 

1.2.2 - Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão igualmente 

utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do 

Órgão Gerenciador, desde que observadas às condições estabelecidas no item 1.2.1 

deste anexo e no Decreto Estadual 46.311/13, aplicando-se, ao quantitativo de que trata 

o art. 19, § 3º, e o disposto na legislação federal pertinente. 
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1.2.3 - A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão 

ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica 

na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, 

suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual n.º 46.311/13, e 

na Lei nº 8.666/93. 

1.2.4 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem, devendo o órgão gerenciador especificar o 

quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no procedimento licitatório. 

1.2.5 - Ao órgão ou entidade não participante que aderir a ata e ao órgão ou entidade 

partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial 

informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas no edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à entrega, 

características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato 

para fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2.6 - As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o órgão 

gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão formalizados, 

preferencialmente, em sistema informatizado, dispensando-se o encaminhamento de 

documento impresso ao órgão gerenciador. 

1.2.6.1 - Excepcionalmente, por motivos de inviabilidade tecnológica, o órgão 

gerenciador poderá dispensar a utilização de sistema informatizado no 

procedimento de registro de preços, mediante justificativa anotada nos autos do 

procedimento de compra. 

1.2.6.2 - Na hipótese do item 1.2.6.1, as comunicações, informações e termos de 

adesão entre os órgãos gerenciador, participante e não participante poderão ser 

formalizados mediante correspondência eletrônica ou qualquer outro meio eficaz, 

que deverão ser autuados. 

1.3 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas 

ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do 

procedimento licitatório para registro de preços, observada como limite máximo a quantidade 

total registrada para cada item. 

1.3.1 - Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do 

procedimento licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de 

Registro de Preços. 
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1.3.2 - Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quantidades para órgãos 

não participantes estes deverão obter a anuência do beneficiário da ARP, nos termos do § 

2º do art. 19 do Decreto Estadual 46.311/2013. 

1.3.3 - O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão participante, com a sua anuência. 
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ANEXO VI 

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Autorização de fornecimento: 

Processo: 

Procedimento de contratação: 

Órgão ou entidade: 

CNPJ: 

Unidade de Compra:  

Dados do empenho 

 

 

Nº e ano do 

empenho 

 

Data do 

empenho 

 

Unidade 

Contábil/executora 

 

Unidade 

Orçamentária 

Nº do contrato ou       

instrumento 

equivalente 

     

     

Elemento-Item de despesa:  

Fornecedor:  

Endereço:  

Telefones: 

Banco:  

Agência: 

Conta Corrente:  

Unidade de Pedido: 

Local de Entrega:  

Nº do Item da AF: 

Endereço de entrega do item da AF: 

Especificação: 

Complementação da especificação do item de material – CATMAS 

 

Unid. aquisição

 / 

fornecimento 

Prazo de 

Entrega 

(dias) 

 

Garantia 

(meses) 

 

Marca 

 

Modelo 

 

Frequência 

De Entrega 

 

Qtd. 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

         

 

Valor Total da Autorização: R$ (Valor total por extenso) 

Valor da Operação: 

ICMS a recuperar: 

 

SENHOR FORNECEDOR, não emitir cobrança bancária. Os nossos pagamentos são efetuados 

através de ordem de pagamento direto para sua conta corrente. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: 
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Nome: 

CNPJ: 

Telefones:  

Endereço: (endereço completo) 

Observações: 

 

 _  

Aprovação pela Unidade Responsável 

  _ 

Assinatura do Fornecedor 

 

Data: _____/_____/______ 
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ANEXO VII  

DISTRIBUIÇÃO DE ITENS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Nº Código do Item Unidade de Aquisição Total

1070 1250 1300 1370 1400 1450 1500 1510 1540 2010 2090 2100 2120 2210 2240 2250 2260 2300 2310 2320

1 591858 1 UNIDADE 20 3 5 15 10 10 2 2 10 2 3 3 2 87

2 1455990 1 UNIDADE 100 7 10 10 100 5 5 5 20 262

3 839833 1 UNIDADE 100 250 350

4 948225 1 UNIDADE 1000 500 1500

5 718920 1 UNIDADE 50 50

6 1006916 1 UNIDADE 50 5 60 3 3 3 10 134

7 168408 Caixa  100 unidade 50 20 10 2 4 86

8 238368 1 UNIDADE 20 30 4 10 2 66

9 1551531 1 UNIDADE 10 10 20

10 1194569 1 UNIDADE 400 400

11 1011863 1 UNIDADE 20 3 5 15 10 2 10 2 2 9 2 3 3 2 88

12 1187058 Caixa  305 metro 100 5 3 10 20 10 1 2 2 3 2 2 5 10 7 182

13 1451987 1 UNIDADE 100 350 40 2 20 100 612

14 1098276 1 UNIDADE 100 20 120

15 475840 1 UNIDADE 100 20 120

16 189979 1 UNIDADE 600 600

17 1131079 1 UNIDADE 20 2000 400 200 250 200 3070

18 1467581 Caixa  100 unidade 50 20 1 10 2 4 87

19 1201255 Cabo 1,5 METROS 1500 50 5 280 50 50 1 50 3 50 2039

20 1549871 1 METRO 2000 2000

21 810266 PACOTE 100 UNIDADES 1 20 3 5 1 10 200 2 5 247

22 1392026 1 UNIDADE 20 2 2 20 4 1 10 2 2 7 2 3 3 78

23 1509500 1 UNIDADE 30 30

24 1056166 1 UNIDADE 200 200

25 721255 1 UNIDADE 500 500 1000

26 1512013 1 UNIDADE 30 15 3 2 50

27 228710 CAIXA100 UNIDADES 50 30 3 5 2 10 2 4 106

28 1549154 1 UNIDADE 40 40

29 1254162 CABO 2,5 METROS 500 50 500 3 250 50 20 50 100 30 1553

30 863734 1 UNIDADE 20 2 1 15 10 4 1 10 1 1 2 1 3 71

31 1265393 1 UNIDADE 5 100 50 500 20 20 15 100 20 30 860

32 334979 1 UNIDADE 100 100

33 228850 CAIXA 100 UNIDADES 50 20 5 2 30 4 111

34 747092 1 UNIDADE 2 20 10 30 10 12 1 25 5 20 10 20 165

35 749850 1 UNIDADE 100 10 110

36 722863 1 UNIDADE 100 100

37 1291661 CAIXA 305 METROS 500 50 3 50 50 50 703

38 95508 1 UNIDADE 200 20 220

39 1186345 CABO 2,5 METROS 300 1 50 2 1 1 1 9 365

40 1452126 1 METRO 20 2 1 20 4 10 1 10 1 1 5 1 3 2 81

41 1549260 1 UNIDADE 100 10 110

42 1509020 1 UNIDADE 5000 5000

43 1130358 1 UNIDADE 100 100

44 1549383 CABO 2,5 METROS 100 100

código da unidade
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45 695750 1 UNIDADE 800 500 1300

46 1253581 1 UNIDADE 50 5 100 15 5 5 5 30 215

47 1549863 1 METRO 5000 5000

48 1539485 1 UNIDADE 20 10 3 1 10 1 45

49 1018612 1 UNIDADE 6 100 3200 100 100 600 100 4206

50 1539035 1 UNIDADE 20 20 10 1 10 3 64

51 1257501 1 UNIDADE 1000 500 100 200 50 10 1860

52 1201247 CABO 2,5 METROS 2000 50 50 50 50 50 20 2270

53 1018604 1 UNIDADE 2000 500 500 200 500 200 20 3920

54 1541013 1 UNIDADE 120 2 10 132

55 1068601 1 UNIDADE 400 5 500 200 20 1125

56 1386816 1 UNIDADE 50 100 150

57 1056140 1 UNIDADE 500 500

58 1073974 1 UNIDADE 1500 1500

59 484717 1 UNIDADE 50 10 28 10 20 10 10 10 40 188

60 1451979 1 UNIDADE 100 250 20 10 380

61 1056131 1 UNIDADE 500 1000 100 1600

62 916617 1 UNIDADE 1 20 2 3 15 4 1 10 2 2 1 2 3 3 69

63 760714 1 UNIDADE 100 100

64 1451596 1 UNIDADE 2000 2000

65 1411020 1 UNIDADE 30 20 3 3 56

66 172243 1 UNIDADE 20 20 10 3 53

67 704911 PACOTE 100 UNIDADES 1 20 5 100 100 3 9 10 2 2 2 50 5 1 310

68 722987 1 UNIDADE 400 20 420

69 1549057 1 UNIDADE 100 100

70 1056158 1 UNIDADE 2 50 52

71 1270184 1 UNIDADE 600 500 20 1120

72 368946 1 UNIDADE 200 5 10 2 2 2 221

73 1405101 1 UNIDADE 50 10 50 100 2 15 5 5 5 3 245

74 1549847 1 METRO 5000 5000

75 1548808 1 UNIDADE 300 300

76 691445 CAIXA 500 UNIDADES 10 35 1 1 47

77 293938 1 UNIDADE 400 20 420

78 295523 1 UNIDADE 30 30

79 1549162 CABO 2,5 METROS 100 100

80 1386824 1 UNIDADE 20 20

81 1083384 1 UNIDADE 400 20 420

82 1528165 1 UNIDADE 40 40

83 627330 1 UNIDADE 100 250 20 50 420

84 542776 1 UNIDADE 100 50 3 10 163

85 1452240 1 UNIDADE 500 1000 10 1510

86 704903 PACOTE 100 UNIDADES 1 20 3 9 100 3 50 5 5 196

87 675695 PACOTE 10 UNIDADES 100 10 105 100 10 20 5 350

88 1564390 1 UNIDADE 10 10  


